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RESUMO 

 

O presente trabalho tem o escopo de examinar o dano moral  em sua 

feição punit iva pedagógica com égide na doutr ina do Punit ive 

Damages ,  or iundo do direito anglo-saxão, que diferentemente do que 

acontece na responsabil idade c ivil brasileira, tem o foco voltado na 

punição e prevenção.  Analisa sobre fundamento maior do ordenamento 

jurídico pátr io, qual seja a d ignidade humana, passando pel a 

responsabil idade c ivil,  percorrendo seus meandros até a chegada ao 

dano, mormente, na espécie extrapatr imonial ou moral, ponto curial do 

trabalho. Neste, aprecia a importância de se uti l izar a função punit ivo -

pedagógica do instituto, bem como, sua ef icác ia para a tutela de 

direitos no ordenamento jurídico brasileiro, em espec ial, na sear a 

consumerista, com base na atual conjuntura dos Tribunais  brasileiros.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

O Direito brasileiro é baseado na Civil Law ,  que tem suas bases  

na trad ic ional escola romano-germânica, ut i l izando-se, assim, dos  

institutos jurídicos desta. Nesse sent ido,  posit ivou instituto que tem o 

condão de realizar o controle das relações sociais  em sede privada ,  

denominada responsabil idade c ivil.  

 Tema que sempre causou bastante af ã  no ordenamento jurídico é 

o atinente ao instituto do dano moral e sua indenizabil idade, sendo uma 

discussão que se perdurou por longevos anos, geradora de imensa 

celeuma desde os tempos mais remotos.  

Esse instituto é deveras importante, uma vez que o D irei to não 

pode se inquietar  quando são perpetuadas lesões contundentes ao 

patr imônio mais importante das pessoas, que é sua dignidade humana.  

A responsabi l idade c ivil desempenha um papel fundamental em 

nossa sociedade, tendo como máxima “que não se deve lesar a 

ninguém” e quando desrespeitada acarreta a necessidade de uma 

“restituição integral” ou o mais próximo desta.  

Assim, já se tem enraizado que a função precípua d a 

responsabil idade c ivil é a reparatória, não obstante, também possua 

outras duas, que são a punit iva e a educat iva, socioeducativa ou 

pedagógica. Essas últ imas, por exercerem um papel  acessório ou 

secundár io, acabaram sendo esquecidas ou quando consideradas,  

aplicadas de maneira deturpada, no direito brasileiro.  

O presente trabalho tem por fulcro a análise do instituto d o 

punit ive damages ,  se debruçando melhor  acerca desse  em todas as  

suas facetas, e que embora seja um instituto antigo e oriundo do 

Common Law ,  com raiz na escola anglo-saxão, mui to tem para oferecer  

para o d ireito pátr io, uma vez que, muitas  arbitrariedades que vêm 

sendo cometidas hodiernamente, princ ipalmente, no tocante a seara do 
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Direito do Consumidor, poderiam ser inibidas pelo espír ito do presente 

instituto.  
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 2. UMA VISÃO CONSTITUCIONAL DOS DANOS INDENIZÁVEIS  

 2.1 A dignidade da pessoa humana  

 

A Constituição Federal de 1988 ampl iou de modo s ignif icat ivo os  

direitos inerentes à pessoa humana,  no que tange, exclus ivamente,  a 

sua d ignidade, quando em cotejo com a Constitu ição anterior.  

No sistema normativo brasileiro, após mais de duas d écadas sob 

o reg ime militar, o constituinte de 1988 destacou que o Estad o 

Democrático de Direito possui, como um de seus fundamentos, a 

dignidade da pessoa humana, consagrando-a como um alicerce da 

ordem jurídica democrática e justa.  

O doutr inador José Afonso da Si lva expõe acerca da notória  

importância despendida pelos constitu intes acerca da dignidade que 

“se é fundamento é porque se constitui  num valor supremo, num valor  

fundante da república, da f ederação, do país, da democracia e do 

direito” (SILVA, 2007, p.92). Impende registrar que segunda as l ições  

de Mar ia Celina Bodin de Moraes, que:  

 

Após o té rm ino da segunda grande guerra,  em reação às 
at roc idades comet idas pelo nazi - fac ismo, a Declaração 
Un iversal  dos Direitos humanos,  p roclamada pelas Nações 
Un idas em 1948,  enunciava em seu art igo 1°:  “Todas as 
pessoas nascem l ivres e iguais em d ign idade e d irei tos”.  A 
Const i tu ição i tal iana de 1947,  ent re os p r incíp ios 
fundamentais, também já havia p roclamado “que todos os 
c idadãos têm a mesma d ign idade e são ig uais peran te a lei . 
(MORAES, 2007,  p .82 -83). 

 

Mas foi a Lei Fundamental da República Federal da Alemanha,  

Lei de Bonn que prelec ionou a dign idade da pessoa humana em direito  

fundamental expressamente em seu art. 1 nº  1,  declarando:  “A  

dignidade humana é in violável.  Respeitá- la e protegê- la é obrigação de 

todos os Poderes estatais”.  

A fundamentação da posit ivação constituc ional desse princípio,  

de base f i losóf ica, se perf az do fato de o Estado nazista ter maculad o 
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de forma contundente a dignidade da pessoa humana mediante a 

prática de horrorosos crimes polít icos, sob a invocação de razões de 

Estado e outras razões, quando da ocorrência do genocídio alemão.  

E assim, também a tor tura e toda sorte de desrespeito à pessoa 

humana, praticadas sob o regime militar  levaram o Constituinte 

brasileiro a inc luir a d ignidade da pessoa humana como um dos  

fundamentos do Estado Democrático de Direito, em que se constitui a 

República Federativa do Brasil,  conforme o d isposto no Inc. III  do art. 1  

da Constituição de 1988.  

Sobre o valor despendido à dign idade, respeitar a dignidad e 

humana, com supedâneo nos ensinamentos do imperativo categórico d o 

f i lósof o Kant, se tornou um comando jurídico no Brasil,  pois consagrou 

a d ignidade da pessoa humana como fundamento, assim como já h avi a 

tornado uma importante baliza em ordenamentos jurídicos de países  

alhures. (MORAES, 2007)  

Muito se f ala sobre a d ignidade da pessoa humana , mas qual  

seria o conceito dest e que representa o macrodireito, que é previsto e 

garantido em várias convenções  e constituições ao redor do mundo,  

sendo sua explanação por s i só caractere de Estados que se mostram 

democráticos de direito e ordenados juridicamente. Para realização 

desta,  é de suma importância a divisão dos termos dignidade e de 

pessoa humana, inic iando as considerações acerca do ú lt imo.  

Para conceituar a pessoa humana mister se faz adentrar na seara 

f i losóf ica, no ensaio de Emmanuel Kant, acerca dos  estudos dos  

homens, que denota que este é um ser rac ional, exis tindo como um f im 

em si mesmo, e não como um meio.  

Para este f i lósofo, os seres desprovidos de razão têm um valor  

relativo e condic ionado, o de meios, eis  por  que são chamados de 

coisas (KANT  apud SILVA,  2007, p.90). Ao contrário,  os seres racionais  

são pessoas, pois sua natureza já os designa como f im em si, ou seja,  

como algo que não pode ser empregado s implesmente como meio e 
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que, por conseguinte, l imita na mesma proporção nosso arbítr io,  por  

ser um objeto de respeito, assim, revelando-se como valor absoluto,  

representando necessariamente sua própr ia existência.  

Daí o porquê de o imperat ivo kantiano rogar que: “age de tal sorte  

que considera a humanidade,  tanto na tua pessoa como na pessoa d e 

qualquer outro, sempre e s imultaneamente como f im e nunca como 

meio”.  

Decorrendo deste imperativo que “os seres racionais estão 

submetidos à lei segundo a qual cada um deles jamais se trate a s i  

mesmo ou aos outros como meio”.  

Assim, como bem exposto por Kant, podemos entender que só o 

ser humano, o ser rac ional, é pessoa, ou seja, um ser espir itual que 

serve como fonte e imputação de todos os valores e direi tos existentes  

em nossa sociedade.  

O ser humano consciente de s i entende que todo ser  human o 

reproduz no outro como seu correspondente e ref lexo de su a 

espir itualidade, razão por que desconsiderar um a pessoa é 

desconsiderar  em últ ima análise a s i mesmo.  Eis o porquê de ser a 

pessoa o centro da imputação jurídica e do direi to ter  a função de 

salvaguardar o seu desenvolvimento.  

Desse modo pode-se depreender a ideia de dignidade ser ins ita 

as pessoas, rac ionais, que tem capacidade suf ic iente de entenderem e 

obedecem às leis  que são instituídas por outras pessoas, em nossa 

atual conjectura cabendo ao nosso poder legis lativo (SILVA, 2007).  

Por  dignidade ainda no entendimento kantiano, no reino dos f ins, 

tudo tem preço ou dignidade,  sendo aquilo que tem preço podendo ser  

substituído por outra coisa. Assim a dignidade é atr ibuto intrínseco d a 

essência da pessoa humana, único ser que compreende um valor  

interno, super ior a qualquer preço, que não admite qualquer t ipo d e 

substituição.  
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Para o doutr inador André Gustavo de Andrade, dign idade é 

“qualidade ou atr ibuto inerente ao homem, decorrente da própri a 

condição humana, que o torna credor de igual consideração e respeito  

por par te de seus semelhantes.” (ANDRADE, 2009,  p.21 apud SOUZA 

et a l,  2013, p. 16).  

Assim a dignidade pode se confundir com a própria natureza do 

ser humano,  assim se compreende que a cois if icação ou precif icação 

da pessoa humana é diametralmente oposta ao sentido que fora dada 

ao conceito da dign idade humana, que tem égide constituc ional, tendo -

o não só como fundamento, mas também como princípio norteador, que 

como bem cediço os princípios têm peso de norma geral em nosso 

ordenamento jurídico.  

Em síntese, pode-se in terpretar que a dign idade da pessoa 

humana é vis ta como um conjunto de atr ibutos que compõe a pessoa 

humana, que é um ser complexo, seja no seu aspecto f ís ico ou no 

psicológ ico, vez que os abalos sof r idos, neste últ imo, também merecem 

a chancela estatal e quando atingidos devem receber  correta 

reprimenda.   

Os danos morais, como cediço, estão inseridos nesse âmbito, em 

que pese não irá se aprofundar sobre o instituto no momento, vez que 

será mais bem debatido, em capítulo específ ico, posteriormente.  

Nesse ínterim, mostra-se deveras necessário que o pr incípio da 

dignidade humana seja aplicado pelo Poder Judic iário  com ef icácia 

normat iva e seguindo a fatos que tenham a devida repercussão 

jurídica, não se olvidando ainda dos pr incípios da isonomia,  

proporc ionalidade e razoabil idade.  

 Não se pode olvidar ainda de tecer, mesmo que de modo sucinto,  

nos Direitos Fundamentais, que estão elencados no Título II,  da 

Constitu ição Federal , vez que para entender  o instituto que se pretende 

analisar é crucial entender sobre esses direitos previstos na ca rt a 

magna, que os subdividiu em cinco capítulos, quais sejam:  
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No capítu lo I, encontra-se posit ivado os Direi tos individuais e 

Coletivos: são os direitos l igados ao conceito atrelado à pess oa 

humana e à sua personal idade. São encontrados no art igo 5º e seus  

inc isos (SILVA, 2006).  

No Capítulo l l,  que versa acerca dos Direitos sociais . Um Estad o 

que preza pelo Bem-Estar Social e de Direito deve garantir as  

l iberdades posit ivas  aos indivíduos. Estão elencados do art igo 6º à 11 

da Constituição de 1988 (SILVA, 20 06).  

No capítu lo l l l ,  foi reservado para o tocante aos Direi tos de 

Nacionalidade: nacionalidade s ignif ica o vínculo juríd ico polít ico que 

liga um ind ivíduo a um Estado certo e determinado. Estão previstos nos  

art igos 12 e 13 da Carta Magna de 1988 (SILVA, 2006).  

No capítulo IV previu os Direitos polít icos, permitindo que as  

pessoas pudessem exercer sua c idadania, através de direi tos públicos 

subjetivos, concedendo permissão de voto e partic ipação ativa a 

assuntos relac ionados às polít icas estatais , tendo am pla part ic ipação.  

Estão elencados no art igo 14 a 16 da Constituição (SILVA, 2006).  

E por f im, em seu capítulo V, previu os Direitos relac ionados à 

existência, à organização e à partic ipação em partidos polít icos . Tem 

previsão no art igo 17 da Constituição ( SILVA, 2006).  

Todo ser humano já nasce com direitos e garant ias, pois estes  

são inerentes a todos os seres humanos, advogam nesse diapasão os  

adeptos da doutr ina do d ireito natural.   

Assevera tal doutr ina não poderem estes ser considerados como 

uma concessão do Estado, pois, alguns destes direitos são criados  

pelos ordenamentos jurídicos, como,  por exemplo, o direito de 

preferência,  outros são criados através de certa manifestação de 

vontade,  como nos negócios jurídicos e outros  apenas são 

reconhecidos nas cartas legis lativas, sen do estes inerentes os direitos  

da personalidade, que na conceituação de Maria Helena D iniz são:  
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Direi tos sub jet ivos da pessoa de defender o que lhe é  p róprio, 
ou  seja,  sua integridade fís ica (vida,  al imentos,  p róprio corpo, 
vivo  ou  morto,  corpo alheio vivo  ou  morto,  partes separadas 
do corpo,  vivo ou  morto):  a sua in tegridade in telectual 
( l iberdade de pensamento, autor ia c ient í fica, art ís t ica e 
l i terá r ia) e a in tegridade moral  (honra,  recato,  segredo 
profiss ional e domést ico,  iden t id ade pessoal, fam i l iar e social . 
(DINIZ apud GONÇALVES, 2014. p .69).  

 

As pessoas devem exigir que a sociedade e todas as demais  

pessoas respeitem sua dignidade e garantam os meios de atendimento 

das suas necessidades básicas.  

Os direitos humanos, que são se analisados de modo exegético, a 

exterior ização da dignidade possui uma posição dupla,  pois por um 

lado, tem um ideal a at ingir,  que é a concil iação entre os d ireitos do 

indivíduo e os da sociedade; e por outro, as segura um campo legít imo 

para o f iel exercíc io da tão almejada democracia.  

Os Direitos Fundamentais ou Liberdades Públicas ou Direitos  

Humanos  pode se def inir como o conjunto de d ireitos e garantias  do s  

seres humanos instituc ional izados, cuja f inalidade princ ipal  é o respeit o 

a sua dignidade, com proteção ao poder estatal e à garantia das  

condições mínimas de vida e desenvolvimento do ser humano, ou seja,  

visa garant ir ao ser humano, o máximo respeito à vida, à l iberdade, à 

igualdade e à dignidade, para o p leno desenvolvimento de sua 

personalidade.  

Esta proteção deve ser  reconhecida pelos ordenamentos jurídicos  

nacionais e internacionais de maneira posit iva da, tendo como suas  

princ ipais referências O Pacto San Jose de Costa Rica e a ONU.  
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3 A RESPONSABILIDADE CIVIL  

3.1 Breve Histórico e Ato Ilícito Civil  

 

Nos primórdios da c ivil ização, no Direito Romano, aquele que não 

quitava os débitos  contraídos responderia a dívida com o próprio corpo,  

fato este que poderia inc lus ive gerar a morte do devedor,  o qu e 

recebeu a denominação de nexum ,  que seria um acordo onde se 

garantia a dívida com a escravidão própria ou de algum membro da 

família para a qu itação de determinada dívida.  

 Esse método perdurou até que surgisse a Lex Poete lia  Papir ia ,  

pela qual o patr imônio do devedor, e não mais o seu corpo ou de 

membros da f amíl ia, respondessem pelos débitos outrora contraídos  

(Nunes, 2011).  

Também se aplicou em tempos primi t ivos a Lei de T alião, que 

impunha as máximas: “olho por  olho, dente por dente”,  “quem com f erro 

fere, com f erro será f erido”  de modo que na aplic ação da pena de 

Talião,  aquele que sof r ia um dano poderia retr ibuí - la ao seu causador.  

Essa maneira de se aplicar o direito foi determinada como pena 

privada, ou autotutela, que seria o que atualmente se inti tula de 

“ justiça com as próprias mãos”, que é te rminantemente vedada pelo 

direito brasileiro, em sede de Direito Penal, que é o ramo onde mais  

comumente este t ipo acontece e só em raras exceções, já t ipif icadas  

em seu Código, é que este instituto pode ocorrer.  

Em sede de Direito Civil,  há também o insti tuto do desforço 

imediato, previsto no art igo 1210, parágrafo 1º do Código Civi l,  qu e 

consiste na autopreservação da posse, no caso de esbulho, ou seja, d e 

perda da posse, tendo como imperativo que haja logo após a agressão 

ou assim que possa agir, desde que dentro dos l imites da lei, sob pena 

de incorrer em abuso de d ireito, art igo 187, Código Civil.  
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 Art .  1.210 . O possu idor tem d ireito a ser mant ido na posse 
em caso de tu rbação,  rest ituído no de esbulho,  e segurado de 
violência iminente,  se t iver justo r eceio de ser molestado.  

§ 1  O possu idor tu rbado,  ou  esbu lhado, poderá manter -se ou 
rest i tu ir -se por sua p rópria força,  con tanto que o faça logo;  os  
atos de defesa,  ou  de desforço,  não podem ir  além do 
ind ispensável à  manutenção, ou rest itu ição da posse.  

Art.  187 .  Também comete ato i l íc ito o t i tu lar de um d ireito 
que,  ao exercê -lo,  excede man ifestamente os l im ites impostos 
pelo seu  fim  econômico ou social , a boa -fé  e pelos bons 
costumes. 

 

Porém f oi com advento da  Lex Aquil ia de Damno ,  do f inal do 

século l l l  a.c . que se f ixaram os primeiros parâmetros da 

responsabil idade extracontratual, também chamada de aquil iana,  d e 

forma que aquele que fosse lesado,  precisaria provar a culpa do 

lesante.  

 Para anal isar de f ormar mais contundente o instituto d a 

Responsabil idade Civil propriamente dita, é crucial tecer sobre sua 

fonte geradora, que no Direito Brasileiro são chamados de atos i líc itos.  

Os atos i líc itos são subespécies dos Fatos Jurídicos ou também 

conhecidos como f atos jurígenos, diferentemente dos Códigos Civi s  da 

Alemanha,  França,  Itália, Suiça e Portugal, que disc ipl inam os atos  

líc itos na parte das Obrigações. Estão elencados no Código Civil de 

2002, lei nos art igos 186 a 188.  

Os atos jurídicos podem ser líc itos e i líc itos, nos importand o 

somente o que concerne aos  i líc itos. Os atos i líc itos  são aqueles  

expressamente proibidos em lei, e sua prática gera o dever de 

indenizar, seja material ou moralmente, assim sendo entendido o 

porquê de ser este chamado de gerador da responsabil idade c ivil.  

Para Silvio Rodr igues, o ato i líc ito pode ser def inido como “aquel e 

ato humano que não se acomoda com a lei, provocando um resultado 

que se não afaz à vocação do ordenamento juríd ico” (RODRIGUES, 

2003, p.308 apud  SOUZA et a l ,  2013, p. 18).  
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Os atos i líc itos geram responsabil idade c ivil chamado d e 

aquil iana ou extracontratual, ou seja, o descumprimento de um dever  

jurídico imposto pela lei, já o contratual importa pela violação a 

deveres que f oram expressamente previstos pela vontade das partes ,  j á 

que como é cediço que o pacta sunt servanda (o contrato faz lei entre 

as partes), que pode ocorrer por via contratual ou de manif estação 

unilateral da vontade.  

É curial entender que os deveres jurídicos não são meros  

conselhos, recomendações ou advertências, mas tem imperativo e valo r  

erga omnes (para todos), emanado do Estado, que nessa acepção 

entendido como ente governamental , que tem o poder/dever de zelar  

pela ordem jurídica, estado democrático e manter a paci f icação social  

das relações pessoais. Esses imperativos, ou normas são dotados d e 

coerção e obrigatoriedade.  

O artigo 186 do Código Civil é o que estampa o primeiro dos  

art igos que tratam do assunto, que aduz:  art igo 186 “Aquele que, por  

ação ou omissão voluntária,  negligência ou imprudência,  violar  direito e  

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito”  (Grifo nosso).  

 

Vale mencionar que o Código de 1916, trazia na dicção de seu 

art igo 159, que é o que corresponde ao art igo 186, do Código Civi l  

vigente,  ( lei 10.406, de 10/01/02), o seguinte: “ Art. 159. Aquele que,  

por ação ou omissão voluntár ia, negligência, ou imprudência, violar  

direito, ou causar prejuízo a outrem, f ica obrigado a reparar o dano”  

(Código Civil,  1916).  

 Assim, pode-se interpretar que o antigo código não faz ia nenhum 

tipo de alusão aos abalos de sede exc lusivamente moral,  que com 

advento da Constituição de 1988 expôs expressamente que estes  

deveriam ser devidamente recompensados, em que pese ser um 

instituto de sede psicológica e de caráter subjetivo, sendo de iníc i o 

deveras d if íc i l  conseguir determinar q uando de sua ocorrência.  
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Entretanto, mostra-se bastante s ignif icativo que o constituint e 

pós-reg ime militar tenha suplantado uma espécie de dano dessa 

peculiaridade em seu texto, a demonstrar  o quanto o direi to evoluiu e 

mudou os seus paradigmas jurídicos para atender aos novos anseios  

sociais .  

No artigo 5º da Carta maior em seus inc isos V e X informar, ips is  

l it ter is : Art. 5º[…]   “V- É  assegurado o direito de resposta proporc ional  

ao agravo, além da indenização por dano material, moral ,  ou à imagem 

(Grifo nosso)” e “X- São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra, a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pel o 

dano mater ial, ou moral decorrente de sua violação” (Grifo nosso).  

 

 Assim, vê-se agora que aquele qu e viola a direitos ainda que em 

sede moral, tem o dever legal de ressarc ir os prejuízos  que causar,  não 

mais vigorando a regra da reparação apenas em âmbito material.  

Para melhor entender sobre o instituto, no subtítulo posterior será 

analisado de modo mais acurado acerca do instituto que é um dos mais 

importantes dentro para o d ireito brasileiro.  

 

 

3.2 Conceito e Peculiaridades da Responsabilidade Civil  

 

Antes de adentrar especif icamente no conceito d e 

responsabil idade c ivi l,  é curial entender qual o conceito de 

responsabil idade.  A palavra responsabil idade, segundo o Dic ionári o 

online de língua portuguesa (Dic ionário Online, 2017) tem por  

s ignif icado uma obrigação de responder por ações próprias ou de 

outrem  

Ocorre que alguns destes atos ou ações podem trazer lesões que 

tem repercussão no mundo jurídico, assim passando de uma mera 

responsabil idade para receberem a alcunha de responsabil idade 

jurídica.  
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Nas lições do doutr inador  Pablo Stolze e Pamplona Filho,  a 

palavra responsabil idade vem do “verbo lat ino respondere ,  com 

signif icado de obrigação que alguém tem de assumir com as  

consequências jurídicas de sua atividade [... ]”  (GAGLIANO et al,  2011,  

p. 43-44).  

Assim, essa responsabil idade tem atrelada a s i uma obrigação 

derivada ou também chamado de dever  jurí d ico sucessivo que é bem 

explicado por Caval ieri Fi lho (2000, p. 20), como se ver if ica, in verb is :  

 

Obrigação é  sempre um dever ju ríd ico or ig inário; 
responsab i l idade é  um dever ju ríd ico sucessivo consequente à 
violação do p r imeiro.  Se alguém se compromete a p restar 
serviços p rofiss ionais a out rem,  assume uma obrigação,  um 
dever ju ríd ico or ig inário.  Se não cumprir  a obrigação (deixar 
de p restar os serviços),  violará  o dever ju ríd ico or ig inário, 
surg indo daí  a responsab i l idade,  o dever de compor o p reju ízo 
causado pelo não cumprimento da obrigação.  Em sín tese,  em 
toda obrigação há  um dever ju ríd ico or ig inário,  enquanto na 
responsab i l idade há  um dever ju ríd ico sucessivo.  E  sendo a 
responsab i l idade uma espécie de sombra da obrigação (a 
imagem é  de Larenz),  sempre que qu isermos saber quem é  o 
responsável teremos que observar a quem a lei  imputou a 
obrigação um dever or ig inário (CAVALIERI  FILHO, 2000, 
p .20). 

 

  

 O que fundamenta tal responsabil idade no campo do Direi to Civil  

é o princípio do neminem  laedere,  que traduz a ideia de que não se 

deve lesar ou ofender n inguém,  também vista na máxima de Ulpiano -  

jur isconsulto romano- tendo tal acepção escopo de ser o l imi te 

específ ico da l iberdade individual em sociedades d itas c ivil izadas  

(GAGLIANO et al,  2011).  

 Para Rui  Stocco, não se pode permitir  que alguém lese aos  

direitos de outrem sem sof rer as consequências desse ato, que em 

sede de responsabil idade c ivil  brasileira se concretiza mediante a 

devida reparação,  seja material  ou moral, de modo a ensejar a  

retomada do status quo ante  da vít ima, ou seja, fazê-la retornar ao 

estado anterior a lesão que percebeu.  
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Além disso, existe também a necessidade de se buscar uma 

reparação integral ,  também conhecida como  restitut io  in  integrum ,  ou o 

mais próximo deste possível, vez que nem todo dano é suscetível  de se 

indenizar na integral idade, como por exemplo, a morte de um f i lho.  

Faz-se mister também entender que essa reparação tem peso d e 

princípio quando atinentes a seara c ivil is ta,  sendo umas das balizas  

uti l izadas pelo julgador na apreciação de casos, cujo fundamento seja 

pela inobservância dos d itames legais (aquil iana) ou contratuais.  

Assim pode-se depreender  que existem dois princípios  

norteadores da responsabi l idade c ivil,  quais sejam o do neminem 

laedere (não lesar ninguém)  e o da rest itut io in integrum (restituição 

integral).  

 O ordenamento pátr io adotou a Teoria Dualis ta das Obr igações.  

Nesta teoria o shuld/debitum  é o débito que consubstancia a obrigação 

em si, e a haftug/obligat io,  que é a responsabil idade, consagra a 

obrigação sucessiva, pelo descumprimento do débito  (HENRICHS, 

2016, p.6).  

Assim, pode-se concluir que no direito c ivi l a responsabil idad e 

ocorre quando existe débito com responsabi l idade. Não obstante a 

regra estipulada para que se concretize a responsabi l i dade,  existem 

ainda,  casos de existir  débitos sem responsabi l idade, são essas as  

obrigações naturais, como a dívida prescrita, ou dívida de jogo, que 

existe um débito, mas não há obrigação sucessi va de cumpri- lo. Tais 

fatos têm previsão legal, quando atinentes aos jogos, no art igo 814 d o 

Código Civil,  que aduz:  

 

Art igo 814 .  As d ívidas de jogo ou aposta não obrigam a 
pagamento,  mas não se pode recobrar a quant ia,  que 
volun tar iamente se pagou,  salvo se foi  ganha por dolo ou  se o 
perdente é menor ou in terd i to.   
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Já no que tange às dívidas prescritas, estas têm expressa 

previsão no Código Civil:  “Art igo 189. Violado o direito,  nasce para o 

t itular a pretensão, a qual se extingue,  pela prescrição,  nos prazos a 

que aludem os arts . 205 e 206”, que informam,  in verb is :  “Art igo 205. A  

prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja f ixado prazo 

menor”.  

 

Art.206.  Prescreve:   
§1°- Em um ano[ .. .]  
§2°-Em dois anos,  a p retensão para haver p restações 
al imentares, a part i r da data em que se vencerem;  
§3°- Em t rês anos[ .. .] 
§4°- Em quat ro anos,  a p retensão relat iva à  tutela,  a contar da 
data da aprovação das contas  
§5- Em cinco anos[. .. ]  

 

 

 Há também débitos sem responsabil idade, como no caso d o 

f iador, que é aquele que responde pela despesa alheia por ser  

garantidor  legal.  

Em síntese pode-se concei tuar a responsabil idade c ivil como u m 

dever  estipulado em lei  de ressarc ir aos prejuízos causados a outrem,  

sendo inerente àquele que lesou restituir integralmente aos direitos  

alhures atingidos, de modo a fazer com que aqu ele que experimentou o 

dano, material ou moral, seja devidamente recompensado para que 

possa retornar ao estado que possuía antes da lesão,  conf orme os  

ditames legais.  

Vê-se assim quão importante é a responsabil idade para qu e 

consiga debruçar-se sobre a responsabil idade c ivil.  

Outrossim, não se pode olvidar , que a mesma não está inserid a 

apenas no ramo c ivil,  mas em outros ramos juríd icos, embora em cada 

qual tenha pecul iaridades específ icas e nem sempre gerando o dever  

de indenização pela inobservância do imperat ivo legal.  
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Assim, a responsabil idade pode ser também observada em sed e 

administrativa, penal  e tr ibutária, sendo todas estas  espécies do 

gênero que é a responsabil idade juríd ica (GAGLIANO et a l, 2011).  

Por responsabil idade penal podemos entender i l íc itos que são 

perpetrados contrár ios às normas estabelecidas pela pol ít ica criminal,  

sendo estes i líc itos mais graves e reprováveis pela sociedade, tanto é 

que a responsabil idade penal tem como consequência máxima a 

retirada do indivíduo do âmbito social para que es te possa se 

ressocializar.  Acerca dessa responsabi l idade e s intet izando seu 

espír ito Caio Mário da Si lva Pereira aduz:  

 

Como sent imento social,  a ordem ju ríd ica não se compadece 
com o fato de que uma pessoa possa causar mal a out ra 
pessoa.  Vendo no agente um fator de desequ i líb r io,  estende 
uma rede de pun ições com que procura atender às exigências 
do ordenamento ju ríd ico.  Esta sat is fação social gera a 
responsab i l idade cr im inal  (PEREIRA,  2001,  p.  11  apud 
GAGLIANO, 2011, p . 47).  

 

 Não obstante, em casos que ocorra também repercussão em 

âmbito cível, sendo possível se falar também em responsabil idade c ivil ,  

sem ser considerado bis in  idem (duas vezes  o mesmo f ato),  vez que a 

ação exerc ida gerou uma responsabil idade jurídica, em mais de uma 

espécie ou seara do direito (GAGLIANO  et a l, 2011).  

Há também a responsabil idade administrativa, quando h á 

inobservância de regimentos internos de servidores públicos ou quando 

af etos as responsabil idades preestabelecidas nas leis  de trânsito, e  

assim como na penal , os atos podem gerar também uma indenização 

em sede cível se o ato realizado acarretou prejuízo a terceiros.  

 Assim, para melhor explic itar as razões de que uma ação/at o 

macule mais de uma das espécies de responsabil idade,  e pode gerar  

mais de uma reprimenda se perfaz:  
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Segundo Jean -Lou is Bergel,  cumpre d ist ingu ir  a just iça 
reparadora e a pena imposta,  por razões de ordem púb l ica, 
àquele que está  errado,  ficando en tend ido que esses dois 
t ipos de sanção podem se acumular (BERGEL,  2011 apud 
DELLEGRAVE NETO, 2017,  p.73). 

 

 

Feitas as noções gerais do instituto, é salutar se debruçar acerc a 

de outras facetas da responsabil idade c ivil,  exclus ivamente no que diz 

respeito à culpa pelo ato danoso.  

 

 3.3  Da Responsabilidade Civil Objetiva e Subjetiva  

 

 Inic ialmente,  cumpre destacar que como dito alhures a 

responsabil idade c ivil  constitui, em síntese,  em uma obrigação 

sucessória, decorrente de um dever  primário de não descumprir os  

imperativos legais, que são extracontratuais/aquil iana ou contratuais  

 Nosso ordenamento consagrou no Código Civil,  em título IX- D a 

Responsabil idade Civi l,  Capítulo I -  Da Obrigação de indenizar ,  

especif icamente no art igo 927 do Código Civil que “aquele que, por ato 

i líc ito (arts . 186 e 187), causar dano a outrem, f ica obrigado a repará -

lo”, não se vai esmiuçar acerca dos atos i líc itos mencionados no art ig o 

927, pois  já se realizou debate sobre o instituto anteriormente.  

É curial se ater a def inição dada por Gagliano e Pamplona Filho 

(2011),  no que tange ao termo repará-lo do premente art igo,  pois, 

quando se estiver diante da possibil idade de auf erir em pecúnia o 

dano,  como guisa de exemplo,  no caso de um abalroamento,  que 

desencadeia em obrigação de reparar o dano causado ao veículo, este 

pode ser estimado com o orçamento, neste caso recebe a  denominação 

de indenização. Já quando não se pode estimar patr imonialmente est e 

dano, no caso de uma of ensa a um direito extrapatr imonial, como a 

dignidade, a honra, a imagem, este tem natureza de compensação.  
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A responsabi l idade subjet iva é a aquela previ sta tanto no caput  

(enunciado de art igo) do art. 186, como também, no art . 14, § 4º do 

CDC, onde deve ser perquir ida a culpa lato sensu (sent ido amplo) do 

causador, correspondendo a uma de suas modalidades ( imprudência,  

negligência ou imperíc ia) ou quando por dolo, que consubstancia a 

vontade de exercer o ato gerador do dano.  

Assim, pode-se vis lumbrar que a conduta/  compor tamento d o 

agente é fundamental para que se esteja diante de uma 

responsabil idade c ivi l subjetiva - a própr ia etimologia da palavra já  

remonta à responsabi l idade atrelada à pessoa que causou o dano,  

logo, somente quando existente o elemento culpa é  que deverá haver a 

obrigação de indenizar, materialmente ou compensar ,  

extrapatr imonialmente, os danos.  

Assim, se pode depreender que consagrador da responsabil idad e 

c ivil subjetiva é a ocorrência dos atos i líc itos (art igo.  186 C.C), que por  

sua vez ensejam àqueles que lhe deram causa, seja por  

descumprimento de dever previsto na norma juríd ica ou contrato,  d e 

realizar  a devida reparação (art. 927 C.C), isso desde que se enquadre 

nos elementos típicos dessa forma de responsabil idade.  

 É salutar saber que as regras processuais aplicáveis, nos casos  

dessa responsabil idade, determinam a comprovação do f ato qu e 

constitui o d ireito do autor, gerando, d esse modo, a prova deste quanto 

culpa do causador do dano.  

Como análise acurada da modalidade subjetiva da 

responsabil idade,  pode-se depreender  estarem presentes alguns  

elementos ou pressupostos, quais sejam:  

(a) conduta humana, ou seja, voluntariedade omi ssiva ou 

comissiva em agir;  

(b) ato i líc ito, f onte geradora da responsabi l idade c ivi l  

(c) culpa pela negligência, imprudência e imperíc ia ou dolo;  
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(d) dano, ou seja, prejuízo causado a outrem e;  

(e) nexo causal, que consubstancia a l igação entre a condut a 

i líc ita culposa ou dolosa, ao prejuízo percebido.  

Porém, faz-se mister explic itar que f oi em um contexto de 

evolução da tecnológica e desenvolvimento socioeconômico, que 

começaram a surgir  s ituações onde muitos  danos ocasionados não 

vinham a ser, de f ato, reparados, haja vis ta que era praticamente 

impossível ao autor  comprovar a culpa do lesante, gerando dessa 

forma uma instabil idade social.  

 Nesse contexto, mostrava-se deveras necessária a criação d e 

uma formulação jurídica, em sede de responsabil idade c iv il,  de modo a 

mitigar  o pressuposto de culpa “[.. . ]  o que f oi editado pela adoção do 

fundamento baseado na ideia do r isco de causar danos – que 

necessariamente assume o agente, por sua conduta e atividad e 

exerc ida” (MEDEIROS, 2007, p. 39-40). Foi com esse fundamento que 

nasceu a responsabi l idade c ivil objetiva no Brasil.  

Em relação à responsabil idade objetiva, no Brasil,  sua previsão 

encontra-se no parágraf o único do art.  927 do código c ivil  que aduz:  

 

Art.927[ .. .] 

Parágrafo ún ico: Haverá  obrigação de inden izar, 
independentemente  de  culpa  nos casos p revis tos em lei ,  ou 

quando at ividade desenvolvida pelo autor do dano imp l icar, 
por sua natu reza,  r isco para os d irei tos de ou t rem.  (Gri fo 
nosso) 

 

Nessa modalidade de responsabil idade, é desnecessário perquir i r  

a culpa ou não do agente pelo resultado prejudicante, uma vez que,  

somente é necessária a ocorrência de um liame jurídico entre a 

conduta e o dano causado, sendo desnecessária a observância do 

elemento da culpa.  
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 As teorias objet ivas surgiram em meados “do século XIX,  quand o 

o Direito Civi l passou a receber inf luência da Escola Posit iva Penal”  

(DAMÁSIO, 1988, p.397 apud GAGLIANO et a l,  2011, p. 57).  

A pedra de toque da responsabil idade objetiva tem fulcro na 

chamada T eoria do r isco, que no Brasil é chamada d e Teoria do r isco 

do empreendimento ou da at ividade.  

 Nesta, que tem sua origem no século XIX na França, inic ialment e 

para tratar os casos de responsabil idade objet iva, decorrentes de 

acidentes de trabalhos, determina que aquele que exerce atividade que 

enseja r iscos a outrem, deve responder pelos danos causados, faz -se 

necessário expl ic itar novamente, nesta modalidade, a apuração d o 

elemento culpa é indif erente.  

Essa teoria, possuí inúmeras acepções, sendo estas:  

a) Teoria  do Risco admin ist rat ivo,  adotada nos  casos de 
responsab i l idade ob jetiva do Estado,  p receituada no art igo 37 , 
parágrafo 6º da Const i tu ição Federal ;  

b) Teoria do Risco p rovei to,  adotada em s ituações que o 
r isco decorre de uma at ividade eminentemente lucrat iva,  como 
os casos que envolvam r isco do p roduto ou  do serviço,  
reg idos pelo Cód igo de Defesa do Consumidor;  

c) Teoria  do Risco da at ividade ou  do r isco p rofiss ional -  
quando a at ividade desempenhada cr iar r iscos a terceiros, que 
para Flávio Tartuce,  se enquadra na segunda parte do art igo 
927 CC;  a depender do g rau  de r isco da at ividade profiss ional .  

d) Teoria  do Risco cr iado,  defend ida por Caio Mario,  é  uma 
ampl iação do r isco p rovei to,  bastando que haja dano em razão 
da at ividade,  independente desta t razer van tagem econômica 
ou  não,  sendo importan te a a t ividade em s i  e não o lucro que 
dela decorra;  

e) Teoria do Risco Excepcional, a reparação é devida,  
quando o dano decorre de um r isco excepcional que escapa à 
at ividade comum da ví t ima, mesmo que est ranho ao t rabalho 
que exerça.  Nessa teoria a inden ização é  or iunda de at ividade 
que causa ext remo r isco como as exp lorações nucleares,  de 
exp los ivos e p rodutos rad ioat ivos e;  

f)  Teoria do Risco in tegral , que é modal idade deveras  
ext rema,  que aduz que deve haver o  dever  de inden izar, 
mesmo que estejam presentes as causas que excluem a 
responsab i l idade,  como caso fortu i to,  força maior,  fato da 
ví t ima ou  de terceiro,  ocorre no ordenamento pát r io,  nos 
casos de danos ao meio ambiente art igo 14,  parágrafo 1º da 
lei  6.838/81 (HENRICHS,  2016,  p.  57).  
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Porém, nem toda at ividad e geradora de r isco é suf ic iente par a 

que se esteja perante uma responsabil idade objetiva, uma vez que se 

assim o fosse, um sem números de causas adentrar iam ao Judic iário, a 

criar uma verdadeira celeuma no ordenamento jurídico,  assim, na 

primeira Jornada de Direito Civi l,  o enunciado 38 veio tornar mais  

hialina a d icção do premente art igo:  

Enuciado 38:  art .  927:  A  responsab i l idade fundada no r isco da 
at ividade como prevista na segunda parte o art .  927  do Novo 
Cód igo Civi l ,  con figura-se quando a at ividade d esenvolvida 
pelo autor do dano causar a pessoa determinada um ônus 
maior do que aos demais membros da coletividade .  (Gri fo 

nosso). 

 

 Porém ainda é bem asseverado nessa tocante que  

[ .. .]com a responsab i l idade ob jetiva,  especialmente em função 
da at ividade d e r isco desenvolvida pelo au tor do dano 
(conceito ju ríd ico indeterm inado) a ser ver i f icado pelo ju iz  no 
caso concreto pela ação jud ic ial ,  ex v i  do d isposto no art .  927 , 
parágrafo ún ico (GAGLIANO et a l , 2011, p .58). 

 

 Desta feita, deve o juiz, por força de sua criatividade e com bas e 

na hermenêutica jurídica traçar as balizas necessárias para a 

apreciação dos  casos concretos que façam submissão ao conceito  

entabulado para a responsabil idade c ivil objetiva.  

Insta inf ormar também, que a ocorrência dessa modali dade em 

sede do ramo c ivil é deveras l imitada. Is to porque existem inúmeras  

legis lações especiais , consoante estipulado no trecho do parágrafo 

único do art igo, que se uti l izam da responsabil idade c ivil  objetiva como 

regra geral.  

Assim, a depender  da relaç ão jurídica instaurada, não se uti l izarm 

as normas legais da codif icação c ivi l,  mas s im a legis lação própria,  

como bem explic itado por Xisto T iago Medeiros , in verb is :  
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No ordenamento ju ríd ico nacional,  c i tem -se como exemplos da 
adoção progressiva da responsab i l idade ob jet iva,  
independente do elemento cu lpa ( latu  sensu ),  p recei tos 
constantes da lei  sobre:  

a) Est radas de Ferro (Decreto n . 2.671/1912);  

b)  Transporte aéreo (Decreto- lei  n.  483/1938 e Lei  n . 
7 .565 /1986);   

c)  Transporte marí t imo (Decreto- lei  n.  116/1967);  

d)  Acidentes de t rabalho (desde os Decretos n .  3.724/1919) 
e n .  24 .637 /1934,  passando pelas Leis n .  5 .316/1967 e n . 
6 .367 /1976,  até  as Leis Previdenciá r ias n .  8 .212/1991 e 
n .8.213 /1991;  

e)  Mineração (Decretos - leis  ns.  277 /1967 e 318/1967);  

f)   Seguro- obrigató r io (Lei  n . 6 .194/1974);  

g)  A t ividades e danos nucleares (Lei  n . 6 .453/1977);  

h) Polít ica Nacional do Meio Ambien te (Lei  n .  6.939/1977) 
(MEDEIROS, 2007, p . 43).  

 

 Além disso, existe como uma das mais importantes leg is lações  

esparsas adotantes da de responsabil idade c ivi l objetiva, por força da 

vulnerabil idade presente na relação, quando historicamente 

considerada, que é o código de def esa do consumidor ,  instituído por  

ordenamento constituc ional na lei 8.078/90, acerca dessa legis lação 

será mais bem debatido em instante posterior neste trabalho.  

 Ademais, na esteira das legis lações que determinaram essa 

modalidade, encontra-se também a modalidade objet iva na lei  

Antitruste, que se refere à repressão de inf rações contra a ordem 

econômica, especif icamente em seu art igo 20, aduz que “constituem 

inf ração da ordem econômica, independente de culpa,  os atos sob 

qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam 

produzir os seguintes ef eitos […]”.  

 Existe ainda, a responsabi l idade objetiva ind ireta, prevista no 

art igo 932 da codif icação, que aduz:  

 

São também responsáveis pela reparação civi l :  
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I -  Os pais,  pelos fi lhos menores que est iverem sob sua 
au tor idade e em sua companh ia;  

I I - O tu tor e o curador,  pelos pup i los e curatelados,  que se 
acharem nas mesmas cond ições;  

I II -  O empregador ou  comitente,  por seus empregados,  
serviçais  e p repostos,  no exercíc io do t rabalho que lhes 
compet ir,  ou  em razão dele;  

IV- Os donos de hoté is ,  hospedarias,  casas ou  
estabelec imentos onde se albergue por d inheiro,  mesmo para 
fins de educação,  pelos seus hóspedes,  moradores e 
educandos; 

V- Os que gratu itamente houverem part ic ipado nos p rodutos 
de cr ime,  até a quant ia que concorrerem.  

 

O art igo 933, por sua vez é que determina a responsabil idad e 

objetiva e solidár ia dos pertencentes ao rol, quando informa que “as  

pessoas indicadas nos inc isos I a V do art igo antecedente,  ainda que 

não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos prat icados pelos  

terceiros al i referidos ”.  

Vale ainda se ater ao EN 451 do V Jornada de Direito C ivil,  que 

informa: “Arts. 932 e 933 -  a responsabil idade c ivil  por a to de terceiro 

funda-se na responsabil idade objetiva ou independente de culpa,  

estando superado o modelo da culpa presumida”.  

Porém, faz-se necessário ressaltar que estes só irão responder  

pelos danos causados, se for comprovada a culpa daqueles, pelos  

quais são responsáveis.  

Assim, pode-se visual izar  como pressupostos da responsabil idad e 

objetiva a(o):  

(a) conduta humana;  

(b) ato i líc ito;  

(c) dano e o;  

(d) nexo causal.  
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Assim, pode-se af irmar que a responsabil idade c ivil subjetiva 

seja, sem sombra de dúvidas, a regra geral no ordenamento pátr io, fat o 

este que pode ser conf irmado de f orma h ialina, quando da leitura do 

art igo 186,  do Código Civil  de 2002, especif icamente no trecho que 

informa que “[... ]  aquele que por  ação ou omissão voluntár ia,  

negligência ou imperícia [ . . . ]”  (Grifo nosso).  

Oportuno também se ressaltar que ambas as modal idades  

subsistem de forma harmônica em nosso ordenamento, de modo qu e 

“ insurgir -se contra a ideia tradic ional da  culpa é criar uma dogmática 

desaf inada de todos os s is temas  juríd icos. F icar  somente com ela é 

entravar  o progresso” (GONÇALVES, 2016, p. 51).  

 

 3.4. Das Funções da Responsabilidade Civil  

 

É cediço que todo instituto, seja este social, polít ico e 

princ ipalmente os jurídicos têm funções  para existirem, no qu e 

concerne à responsabil idade c ivi l não seria dif erente.  

A responsabil idade c ivil não é meramente uma restituição 

integral, um dever de indenizar, muito menos tem somente intento de 

ressarc ir ou indenizar, ela vai bem além, tendo como máxima maior a  

de reestabelecer o equilíbr io das relações, podendo alcançar assim o 

escopo maior do Direi to que é a pacif icação social.  

Nessa tocante, observa-se que:  

 

o ofensor receberá  a sanção correspondente consistente  na 
repreensão social,  tantas vezes quantas forem suas ações 
i l íc itas,  até  conscient izar -se da obrigação em respeitar os 
d irei tos das pessoas.  Os espí r i tos responsáveis possuem 
exata noção de dever social ,  consisten te em uma conduta 
emoldurada na ét ica e n o respeito aos d irei tos alheios.  Por 
seu  tu rno a repreensão cont ida na normal legal  tem como 
pressuposto conduzir  as pessoas a uma compreensão dos 
fundamentos que regem o equ i líb r io social .  Por isso,  a lei  
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possu i um sent ido t ríp l ice,  reparar ,  punir  e  educa r  (REIS, 

2000,  p .17  apud  GAGLIANO, 2011, p . 63).  (Gri fo nosso)  

 

 

 Logo, íns itas a responsabil idade c ivil  pode-se vis lumbrar três  

funções primordiais , quais sejam:  

a) reparatór ia/indenizatória ao dano percebido  

b) punit iva ao of ensor e  

c) pedagógica/educativa.  

 

 A função reparatória/indenizatória está int imamente l igada ao f im 

objetivado pela reparação da responsabi l idade, que consubstanci a 

retornar o lesado ao seu estado anterior, seja pela via da reposição d o 

bem perdido, ou quando não for este possível,  ao pagamento de valor  

pecuniário a títu lo compensatório do direito personalíss imo f erido.  

 A função punit iva traduz-se em punir, de f orma contundente,  

aquele que lesou a um direito, justamente pela ausência de cautela, de 

modo que sua conduta danosa não r eitere, este tem um papel de 

persuadir o causador a não mais lesar a n inguém.  

 A função pedagógica/educativa está atrelada ao fator  educat ivo,  

para mostrar a toda à sociedade, que condutas semelhantes a estas, 

receberão reprimendas iguais dos Tribunais.  

 É salutar tecer ainda que por vezes a própria função punit iva,  

acaba por gerar um ef eito pedagógico da conduta,  quando assim é 

realizada é também interpretado o verbete como punit ivo -pedagógico.  

Ademais, ainda se vis lumbra que destas podem ser depreendidas  

as caracterís ticas de prevenção e sanção,  englobando nestas as  três  

caracterís ticas anter iores, nesse sentido se aponta que:  
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É impossível  olvidar o papel das regras de responsab i l idade 
c ivi l  como um mecan ismo de p revenção e sanção de atos 
i l íc itos(.. )  Prevenção,  porque as pessoas responsab i l izadas, 
uma vez obrigadas a pagar o valor  da condenação,  p rocuram 
log icamente evi tar fu tu ros pagamentos idênt icos,  da mesma 
forma que terceiros p rocuram aprender com o exemplo do 
responsável.  Sanção,  porque a p restação ju r isd ic ional  c ivi l  
não deixa de ser um sofr imento,  suportado a con t ragosto 
pelo responsável. (GONÇALVES apud  MEDEIROS,2007).  

 

Em seu ensaio sobre a responsabil idade c ivil ,  Arnold W ald (2015)  

aponta que, os danos causados devem ser ressarc idos e/ou 

recompensados, o ofensor deve ser punido pela conduta contrária à lei,  

bem como, há um contorno socioeducativo para o of ensor com intuit o 

preventivo de novas lesões a direitos.  

Assim para esse autor os danos podem ter certos contornos,  

sendo um específ ico da esf era do dano material  e o outro da esfer a 

dano moral, que melhor será debat ido em momento poster ior,  

Essa faceta da responsabil idade foi  por  muito tempo repr imida, e 

faz-se sentido para que assim o seja.  

Se for revis itada a história do surgimento da respons abil idad e 

c ivil,  poder-se-á perceber que, no decorrer de desenvolvimento, esta 

teve o condão de af astar uma realidade onde a punição privada era a 

regra máxima, e, levou longevos anos para se f irmar como se encontr a 

hodiernamente.  

 Como é sabido, na conjuntura atual, se uti l iza da pecúnia, ou 

coisas que podem a ela converter, ou seja, os bens, em vez da tutela  

própria, para sanar questões af etas a reparabil idade.  

 

3.5 O Dano: Uma visão geral  

Um dos elementos cruciais  para a responsabil idade c ivi l é o dano,  

ora, se não existir  tal elemento, não se pode sequer falar em 

responsabil idade c ivi l,  vez que se não existe dano, não há dever  
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sucessivo de indenizar. Esse fato foi bem asseverado por Cavalieri em 

sua doutr ina na matéria de responsabil idade, onde aduziu qu e:  

 

O dano é  o g rande vi lão da responsab i l idade c ivi l , encont ra -se 
no cen t ro da obrigação de indenizar.  Não haveria que se falar 
em inden ização, nem em ressarc imento, se não fosse o dano. 
Pode haver responsab i l idade sem cu lpa,  mas não pode haver 
responsab i l idade sem dano.  O dever de reparar só ocorre 
quando alguém prat ica ato i líc ito e causa dano a out rem. Em 
out ras palavras,  a obrigação de inden izar p ressupõe o dano e 
sem ele não há inden ização devida. Não basta o r isco de 
dano,  não basta a conduta i líc ita.  Sem uma consequência 
concreta, les iva ao pat r imôn io econômico ou moral , não se 
impõe o dever de reparar.  O art.  927  do Cód igo Civi l  é 
expresso nesse sen t ido: “Aquele que, por ato i l íc i to (arts . 186 
e 187),  causar dano a ou t rem,  fica obrigado a repará- lo. ”  O 
art .  186,  por sua vez,  fala em violar d irei to e causar dano.  Da 
mesma forma o parágrafo ún ico do art . 927 : “Haverá  obrigação 
de reparar o dano, independentemente de cu lpa,  [ .. .]  quando a 
at ividade normalmente desenvolvid a pelo au tor do dano 
imp l icar,  por sua natu reza,  r isco para os d irei tos de ou t rem.” (  
CAVALIERI  FILHO, 2015, p .102).  

 

O conceito de dano, na def inição de Xisto T iago (2007,  p.32) é 

“qualquer lesão sof r ida pelo of endido (pessoa f ís ica, pessoa jurídica ou 

mesmo uma coletividade) em seus bens jurídicos, pertinentes aos  

campos, patr imonial e extrapatr imonial (ou moral)”.  

Já Gagliano e Pamplona Filho (2011, p.78),  def inem o dano como 

“lesão a um interesse jurídico tutelado - patr imonial ou não -, causado 

por ação ou omissão do sujeito inf rator”.  

Assim se pode interpretar que o dano é a ofensa aos  direi tos  

juridicamente protegidos, sejam estes patr imoniais ou extrapatr imonias ,  

pois, com a expressa previsão deste últ imo na Constituição Federal  em 

vigor, já mencionado em capítulo próprio, se tornou pacíf ico na 

doutr ina e jurisprudência que o dano ocorrido em sede moral dos  

indivíduos, vez que esta se traduz como um corolár io da proteção que 

merece o princípio da dign idade humana, que é um important e 

norteador em nosso ordenamento.  
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Porém, cabe ressal tar que para a conf iguração do dano passível  

do dever de indenizar, é curial a análise dos seguintes requis itos, que 

são amplamente aceitos pela doutr ina e jurisprudência nacional:  

a)  A violação de um interesse jurídico tutela do (material  ou 

moral) de pessoa f ís ica, jurídica ou toda coletividade.  

Ou seja, deve-se haver uma lesão taxativa a algum dos  direitos  

juridicamente protegidos,  o sent ido coletivo d iz respeito às ações  

danosas de forma ampla como os danos ambientais.  

b) Certeza do dano  

O dano deve ser ef etivo e real, não sendo permitido indenizar por  

um dano abstrato ou hipotético. Assevera-se que o dan o 

extrapatr imonial não se enquadra na def inição de um dano hipotético 

ou abstrato.  

 O dano certo, também pode se apresentar co mo atual,  dizendo 

respeito a quanto o bem foi lesado, quantitat iva e qualita tivamente, ou 

futuro, dizendo respeito ao quanto o lesado deixou de ganhar por cont a 

da lesão,  sendo que quando os prejuízos auferíveis são atuais são 

estes os danos emergentes (damnun emergens) ,  e quando as perdas  

são futuros, consubstancia o lucro cessante ( lucron cessans ) 

(MEDEIROS NETO, 2007).  

 Ainda oportuno tecer sobre aquela h ipótese do dano ter  s id o 

causado por fato de perda de uma possível pretensão, ocasionada por  

ato de terceiros, que tem amparo na teoria da perda de uma chance 

(perte d ’ une chance ) oriunda do Direito Francês, que traz a ideia de 

que o lesado “vê f rustrada, por  ato de terceiro,  uma expectativa séria e 

provável, no sentido de obter um benef íc io ou evitar um a perda que a 

ameaça” (SEVERO, p.11, apud MEDEIROS, 2007, p.34-35).  

A doutr ina traz a guisa de exemplo, o caso de vestibu lando qu e 

perde o exame vestibular, por não conseguir chegar dentro do horário  

estimado,  por f alha no s is tema de transportes, ou de ad vogado que 
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deixa de recorrer ou ajuizar a ação de seu c liente. Nes tes casos, se 

houver o nexo de causalidade entre a conduta e o prejuízo a que foi  

acometido, por vezes será necessária à indenização como meio d e 

retornar o status quo ante  do prejudicado.  

c) A subsistência do dano  

Este diz respeito ao dano existir  no momento da propos itura da 

demanda, uma vez que se este foi devidamente reparado pelo seu 

causador, não há como se pretender qualquer responsabil idade, pois  

neste caso houve uma verdadeira perda de seu objeto.  

Se o prejuízo f oi quitado pelo lesado, este ainda tem o d ireito d e 

exigir  a sua reparabil idade, com o quantum gasto no mesmo e seus  

consectários, como no caso de fazer jus, por exemplo, dos lucros 

cessantes.  

Assim, pode-se vis lumbrar serem estes os três requis itos  

indispensáveis para averiguação dos danos em sede de 

responsabil idade.  

 É sabido que o dano pode atingir, tanto a esfera do pat r imônio,  

como também a esfera extrapatr imonial  da vít ima, assim a doutr in a 

entende que este pode ser subdi vido em duas espécies,  quais sejam,  

respectivamente, a de dano material e do dano moral.  

 O dano material  nas l ições de Gagl iano e Pamplona F ilho são 

“bens e direitos economicamente apreciáveis de seu t itular. Assim 

ocorre quando sof remos um dano a nossa c asa ou veículo” (Gagl iano et  

al,  2011, p. 82).  

 Essa modalidade de dano (material) ainda comporta duas  

espécies, que são depreendidas da dicção art. 402 do Código Civil,  

ips is  lt ter is  “Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as  

perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que el e 

ef etivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”.  
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 No trecho que informa “[... ]  abrangem, além do que el e 

ef etivamente perdeu [.. . ]” , encontramos os  chamados danos  

emergentes, que traduzem a verdadeira per da pat r imonial qu e 

experimentou o lesado.  

 Já no trecho do art igo retro, que informa “[.. . ]  o que 

razoavelmente deixou de lucrar [.. . ]” , estamos perante os  denominados  

lucros cessantes, que são correspondentes àquilo que não lucrou por  

conta do dano experimentado, ou seja, aquilo que não pode ganhar, em 

decorrência do prejuízo.  

 Acerca dessas modal idades, é bem asseverado:  

 

Ser possível  estabelecer,  com precisão,  o desfalque de nosso 
pat r imôn io,  sem que as indagações se pertu rbem por penet rar 
no terreno h ipoté t ico,  Mas com relação ao lucro cessante,  o 
mesmo já  não se dá  (ALVIM,  1955,  p.206  apud  GAGLIANO  e t 
a l , 2011,p.83). 

 

O termo “razoavelmente” empregado no art igo, aduzindo não est á 

l igado a valor pecuniário razoável pelo lucro cessado,  mas s im na 

razoabil idade de ter ocorrido esse prejuízo a ensejar  a ocorrência 

desta modalidade de dano material. Não se podendo olvidar, outrossim,  

que tanto uma, como a outra deverá ser provada (ALVIM, 1955, apud  

GAGLIANO et al,  2011).  

 Pode-se ainda depreender  que enquant o ao efeito temporal o 

dano emergente é um dano presente e direto, enquanto os lucros  

cessantes são futuros e indiretos, estando este vinculado a ocorrência 

do primeiro (W ALD, 2015).  

 Noutro giro, existe também o dano moral pode ser interpretad o 

como aquele prejuízo ou lesão que aos bens juríd icos tutelados, que 

não se pode determinar uma quantif icação econômica, por força de su a 

própria essência.  
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Essa espécie danosa gerou muita celeuma nos seus contornos  

inic ias, recaindo inúmeras  crít icas sobre o presente , havendo vários  

fundamentos contrários trazidos pela corrente negat ivis ta,  acerca de se 

possibil i tar indenização na seara extrapatr imonial.  

 Esses argumentos, entretanto,  foram totalmente rebatidos pel a 

corrente posit ivis ta,  que é a preva lecente, tanto,  que muitos  

ordenamentos juríd icos estrangeiros, assim como o ordenament o 

pátr io, aceitam pacif icamente a possibil idade de serem indenizáveis  

(compensáveis) tais  danos.  

A doutr ina de Arnold W ald trouxe de maneira taxativa o qu e 

fundava tais  preceitos, quais sejam:  

a)  Ausência de d ireito violado pela ordem jurídica.  

 Rebatido, pois o conceito de dano é uno,  aceitando sua projeção 

tanto material como imaterialmente considerada.  

b) Incerteza da existência ef etiva do dano ou falta de um efeito 

penoso durável.  

Rebatido, pois o dano moral é corolário de um ef etivo ato les ivo 

havendo sua prova de per se  (por s i mesmo) ou in re ipsa  (presumido).  

 O dano moral in re ipsa  conf igura lesões que não precisam d e 

prova para sua comprovação, são, por exemplo, os casos da morte de 

um f i lho ou ente próximo e a negat ivação indevida de consumidor em 

cadastro restr it ivo de créditos, este termo é ut i l izado largamente pela 

jurisprudência,  quando se despensa a demonstração do ef etivo 

prejuízo, que se presume absolutamente à luz dos fatos oc orridos,  

como se pode observar nos presentes julgados:  

 
TJ-SC- Apelação Civel  AC 63062 SC 2006.006306 -2 (TJ-SC) 

Ementa:   

APELAÇÃO DOS REQUERIDOS - PEDIDO DE REFORMA 
DA SENTENÇA SOB O ARGUMENTO DE CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA - INSUBSISTÊNCIA - PROVAS 
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QUE DEMONSTRAM A IMPRUDÊNCIA DO MOTORISTA 
REQUERIDO - ATROPELAMENTO DE CICLISTA EM 
LOCALIDADE COM MOVIMENTAÇÃO DE MORADORES A 
MARGEM DA AVENIDA A IMPOR AO CONDUTOR 
RESPONSABILIDADE DE SOBRECAUTELA - 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 28 E 29,  § 2º, 
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CULPA 
EXCLUSIVA DO REQUERIDO EVIDENCIADA NOS 
AUTOS - DEVER DE INDENIZAR CARACTE RIZADO - 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 
DANOS MORAIS - MORTE DO FILHO DOS AUTORES - 
RECONHECIMENTO IN RE IPSA DO DANO - 
INDENIZAÇÃO DEVIDA.   

"Não há  duvidas de que a perda de um en te querido p rovoca 
abalo moral  considerável  à  famí l ia, p r inc ipalment e quando de 
t rata de uma fi lha morta b rutalmente em acidente de t rânsito. 
Assim,  é  evidente a necessidade de uma compensação 
pecun iá r ia com o intu i to de amen izar a dor dos fam i l iares”. 
(Data da Pub l icação:  01 /12 /2010)  

 

Tribunal  de  Justiça  do Estado da Bahia  TJ-BA - Apelação: 

APL 01767627220088050001 BA 0176762 -72.2008.8.05.0001  

Ementa  

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS.  EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA FIRMADA 
ENTRE AS PARTES.  NÃO DEMONSTRAÇÃO. NEGATIVAÇÃO 
DO NOME E CPF DA PARTE AUTORA NO ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC.  RECONHECIMENTO PELO 
APELANTE TER AGIDO COM ACERTO, EM RAZÃO DA 
SUPOSTA INADIMPLÊNCIA DO AUTOR/CONTRATANTE. 
INCOMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA NORMA 
INSTITUÍDA NO ART.  333 , II , DO CPC. SENTENÇA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE.  RESPONSABIL IDADE CIVIL . 
DANOS MORAIS IN RE IPSA. CONFIGURAÇÃO. 
DESNECESSIDADE DE PROVA.  NEXO CAUSAL. 
COMPROVAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 
R$15.000,00.  VALOR ARRAZOADO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO. (Data da Pub l icação:  20 /11/2013).  

 

 Conf orme esse f ato o STJ tem f irmado posição de que “a prova d o 

dano moral se sat is faz, em regra, com a demonstração do fato que o 

ensejou” (MEDEIROS, 2007, p. 63).  

 

c) Indeterminação do número de vít imas  

http://www.jusbrasil.com/topico/10623866/artigo-28-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com/topico/10623808/artigo-29-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com/topico/10622881/par%C3%A1grafo-2-artigo-29-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027029/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704289/artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704205/inciso-ii-do-artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/código-processo-civil-lei-5869-73
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Tal argumento está umbi licalmente l igado ao anterior  (d a 

existência do dano), mas diz respeito à cadeia de pessoas legit imadas  

ao manejo do Judic iário por também terem sof r ido um prejuízo com a 

lesão ocorrida sentida por  outrem, a doutr ina conceitua essa forma de 

dano como em ricochete ou ref lexa.  

Os critérios que têm sido ut i l izados atualmente para não se  

permitir  que um sem número de pessoas f osse lesada em sua moral,  

pelo prejuízo de outrem é o  critério sanguíneo e da afet ividade.  

A esse últ imo estariam inc lusos os casos de amigos, ou pessoas  

que tem vinculo emocional, mesmo não consanguíneo que poderiam se 

socorrer do Judic iário para serem compensados do prejuízo obtido no 

caso em concreto, sendo que nesse d iapasão  

para a resolução desta d i ficu ldade não se deve exig ir  um 
cr i té r io r íg ido,  consagrado numa lei ,  mas se deve deixar ao  
ju iz  a facu ldade de ,  em casa caso concreto,  e segundo 
c ircunstâncias,  ver i f icar quem são as pessoas cu ja dor merece  
ser reparada (PIRES  apud  GAGLIANO  et  a l , 2011,  p .114).  

 

d) Impossibil idade de uma rigorosa avaliação pecuniária  

Esse é o argumento mais forte que se uti l izou a doutr ina 

contrária, uma vez que, é segundo a corrente que negat ivis ta exige que 

devam ser ut i l izados critérios matemáticos para l imitar  a extensão,  

como exemplo de um orçamento quando lesado um bem material, o qu e 

é impossível, no que tange ao dano mater ial, que tem critérios  

diferentes para uma indenização,  dentre outros elementos em respeito  

os pr incípios da razoabil idade e proporc ional idade.  

e)  Imoralidade da c ompensação da dor com dinheiro  

Questão polêmica e tormentosa, pois a corrente negativa rechaç a 

que os bens tutelados pelo dano moral possam ser “precif icados”.  

Tal argumento não prosperou, uma vez que a indenização moral  

tem cunho meramente compensatório,  sendo impossível del imitar, como 
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já se informou alhures, a amplitude da lesão sof r ida e o tempo 

necessário para que esta termine.  

Conclu iu assim a corrente posit iva, q ue é a vigorante, não ser  

errado ou imoral determinar um valor pecuniár io com o condão de 

amenizar o prejuízo sof r ido pelo lesado ou que m seja a eles l igado,  

pois “mais imoral do que compensar uma lesão com dinheiro, é, sem 

sombra de dúvida, deixar o les ionado sem qualquer tutela jurídica e o 

les ionador “ l ivre leve e solto” para causar outros danos no futuro”  

(GAGLIANO et al,  2015,  p. 115).  

f ) Amplo poder conferido aos magistrados  

Tal cr itér io era sem dúvidas o que mais temiam os contrários ao 

dano moral, com a tese de que a falta de critérios para a def inição d o 

quantum (quant ia), poderiam perpetrar  valores exorbitantes nos  

julgamentos que t ivessem esse viés.  

Não se mostrou f rutífera tal preleção, vez que o  magistrado,  

quando da análise de cada caso,  deve se pautar  nos instrumentos  qu e 

tem para determinar que a indenização não fuja do seu objetivo 

princ ipal, devendo este usar seu arbítr io magistral  de maneira 

ponderada, de modo que não cometa injustiças com seus julgados.  

Esses eram, pois, os critérios que fundamentavam a não 

indenizaç ão as lesões de sede moral, como já mencionado não  mais 

prosperam,  já que a Constituição que vigora ressalvou que tais  d ireitos  

são tuteláveis e devem ser reparados, sem qualquer vedação, quanto a 

esta ser real izada por meio de pecúnia.  

Realizada as delimitações, quanto aos prejuízos que esta traz,  

deve-se partir  para a análise da conceituação deste dano,  sendo vastas  

as ofertadas pela doutr ina pátr ia, em que pese, não p ossa se esgotar  

todas estas .  

 Nesse diapasão, Gagliano e Pamplona Filho interpretam-na como 

sendo um “prejuízo ou lesão de direitos, cujo conteúdo não é 
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pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro (...) ”  (GAGLIANO 

et a l,  2011, p. 86).  

Também é t ida como “o constrangimento que alguém experiment a 

em consequência de lesão a direito pers onalíss imo, i l ic itament e 

produzida por outrem” (GOMES, 1996, p. 271 apud SOUZA et al,  2013,  

p.35).  

Para Maria Celina, o dano moral  

 

É aquele que,  independentemente de p reju ízo material ,  fere 
d irei tos personalíss imos,  isto é,  todo e qualquer at r ibu to que 
ind ividual iza cada pessoa,  tal  como a l iberdade,  a honra, a 
at ividade profiss ional ,  a reputação,  as man ifestações cu l tu rais 
e in telectuais,  ent re out ros.  O dano é  ainda considerado moral  
quando os efei tos da ação,  embora não repercutam na órb ita 
de seu   pat r imônio material,  or ig inal  angúst ia,  dor,  sofr imento, 
t r is teza ou humilhação à  vít ima,  t razendo– lhe sensações e 
emoções negat ivas (MORAES,  2003,  p,  157  apud  MEDEIROS 
NETO, 2007, p .157).  

 

Bem asseverado por Xisto Medeiros (2007) acerca da não 

limitação dos danos morais a esfera do sentimento,  o atrelando 

somente nos casos de ter havido dor ou sof r imento, uma vez que,  

muitos direitos que mesmo fora desta órb ita e que também não se 

enquadram nos danos ao patr imônio acabariam a esmo, embora 

pertencentes aos valores afetos à dign idade humana, em razão disso é 

que se pode buscar o dano moral, quando inf r ingida a boa -fé ob jetiva,  

nos contratos.  

Um dos argumentos para tal é que se restr ingir o dano moral a 

aspectos meramente sentimentais, l imitaria que pessoas juríd icas  

pudessem intentar  aos danos que sof ressem como na macula a honr a 

objetiva da empresa, que como sabido já amplamente aceito  

hodiernamente.  

 Assim, o dano moral, em que pese seja o termo amplament e 

uti l izado na doutr ina e jurisprudência, é em sua realid ade espécie d o 

gênero danos extrapatr imoniais - verbete este que amplia o alcance 
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jurídico dos danos -, que fogem as arestas do campo meramente 

sentimental.  

Segundo Segal la, o art igo 186 do Código Civil,  no trecho “violar  

direito”, consagra o gênero, pois  diz respeito a ato ou fato les ivo a 

direitos “(...)  mesmo inexistindo qualquer  ref lexo nos direitos da 

personalidade ou na esfera íntima da vít ima” (SEGALLA, 2001, apud 

SOUZA et a l,  2013, p. 37).  

 Pode-se perceber que a doutr ina não é uníssona quanto a 

denominação do verbete, seja dano moral, não-material , imater ial ou 

extrapatr imonial, porém se observa que todos concordam que esses  

abalos, independente do âmbito que se encontrem, geram aquele que a 

causou o dever constituc ional de a compensar pecuniariamente.  

 Tanto é que,  existem casos de danos  que atingem o patr imônio 

material e repercutem na ocorrência de abalos passíveis de danos  

morais, conhecidos como danos morais indiretos, e sendo os morais  

diretos aqueles que atingem de plano aos  direitos  afetos à  dignidade 

humana, a própria pessoa do lesado.  

Por se encontrarem na posição mais  íntima da vít ima, atrelada ao 

seu espír ito, aos atr ibutos psicológicos, pode-se s intet izar que o dano 

moral visa à tutela de todos os atr ibutos que compõem a pessoa 

humana, assim entendidos os atr ibutos de ordem f ís ica, ps icológica,  

moral e social .  

A doutr ina e jurisprudência, que são as encarregadas de delimitar  

suas formas de ocorrência, sendo algumas delas:  

a)  Dano estético  

Uníssono que o dano estético se mostra como uma form a 

separada do dano material e moral , havendo inc lus ive súmula do 

Égregio Superior Tribunal  de Justiça, nesse sentido: súmula n 387 “ é  

líc ita acumulação de dano estético e dano moral”  
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 É cediço que tal dano por  sua pecul iaridade,  ou seja, por gerar  

de uma alteração no corpo da vít ima de modo a def ormá -la de alguma 

maneira, abala contundentemente aos seus direi tos mais íntimos.  

Ela proporc iona um sent imento de inf erioridade ou 

constrangimento,  e se enquadra nos  direitos atrelados à  integridad e 

f ís ica, portanto,  um direito da personalidade. Nesse sentido, deve o 

causador indenizar aos prejuízos que fatalmente oportunizou.  

b) Dano à honra  

A honra pode ser associada à conduta ou ao compor tament o 

honesto, virtuoso, honesto, qualidades que são socialmente relevantes  

para todas as pessoas (Dic ionário Online, 2017).  

Tal direito pode ser fac ilmente inf r ingido, a t ítulo de exemplo, nos  

casos em que terceiros imputem fatos falsos em relação à vít ima,  

podendo este prejudicá-lo no corpo social, tais  fatos  são de tão 

tamanho alcance, que além de repercussão c ivi l,  tem repercussão 

penal, que como é cediço é conhecido como ult ima rat io  e soldado de 

reserva do direito.  

A jurisprudência tem atendido aos pleitos nesse sent ido:  

Tribunal  de  Justiça  do Rio Grande do Sul  TJ -RS - Apelação 
Cível  :  AC 70070690177 RS  

Ementa 

RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR DE 
BUSCA E APREENSÃO E AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS JULGADAS EM CONJUNTO. IL ÍCITO: 
DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA E PANFLETAGEM 
ATENTATÓRIA À HONRA E À IMAGEM DOS DEMANDANTES. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO DEMANDADO. SENTENÇA 
INTEGRALMENTE MANTIDA (Data da Pub l icação: 
28 /10 /2017). 

 

 Importante também f r isar que, doutr inariamente, se denomina a 

honra em subjetiva e objetiva, sendo a objet iva dizen do respeito à 

imagem da pessoa perante a sociedade,  e a subjetiva, intimament e 
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l igada aos d ireitos da personalidade, previstos nos art igos 11 a 21 do 

Código Civil.   

Vale destacar também que as pessoas jurídicas também tem o 

direito de ajuizar demandas, com fulcro em disposit ivos que versem 

sobre danos morais, embora antigamente tenha havido certa  

res istência na sua aceitação, que era realizada por f orça d a 

jurisprudência,  por  ausência de disposit ivo legal  ob jetivo acerca desta,  

embora a Constitu ição Federal  não tenha delimitado o alcance d e 

pessoas previsto no art igo 5º inc isos V e X.  

Nesse tocante, não se pode olvidar, outrossim, que  

 

Sem demérito de reconhecer que a teoria dos d irei tos da 
personal idade tenha s ido const ruída a part i r  de uma 
concepção ant ropocênt r ica do d ireto(. .. )  inadmissível  a 
posição que l im ita a possib i l idade de sua ap l icação à pessoa 
natu ral”  ( GAGLIANO et a l,  i 2011,  P .123) 

 

Assim, para que se f indasse essa discussão, o Código Civi l,  

posit ivou tal previsão em seu art igo 52, aduzindo q ue “Aplica-se às  

pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos  d a 

personalidade”.  

c) Dano à l iberdade  

A liberdade é um direito constituc ionalmente garantido e em qu e 

pese seja na maioria das vezes  atrelado a l iberdade f ís ica, essa pode 

se dar de forma mais amplif icada, como liberdade de se expressar, de 

crença, sexual, de pensamento, é assim um dos vários elementos que 

compõem a d ignidade humana.  

Ocorre que se esta l iberdade ensejar ofensa aos direi tos de 

outrem, de certo, é possível se perquir ir  a reparação, assim como no 

caso desta ser cerceada por equívoco pelo Poder estatal se faz 

possível  o p leito indenizatório, pois “tolher  a l iberdade do homem é 

algo semelhante a t irar - lhe metade da vida” (SOUZA et a l,  2013, p. 53).  
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d) Direito à igualdade  

Nossa Constituição Federal traz no caput do art igo 5º tal  

previsão. A proteção à igualdade vem sedimentar que nenhum tipo de 

at itude preconceituosa ou discriminatória, seja de sexo,  cor, relig ião 

região ou de forma que o Estado possa prosperar e se f omentar.  

Casos comuns podem ser observados no direito pátr io, que tocam 

a práticas discriminatórias com negros, pessoas de baixa -renda,  

pessoas que nascem em dadas regiões, pessoas com baixos recursos,  

aidéticos, pessoas com divers idade sexual e de gênero,  pessoas co m 

def ic iência, sendo que quando constatadas são estas passíveis d a 

devida indenização.  

 Também se tem visto casos de cerceamento de vagas  

pagamentos de salários menores de vagas a algumas por essas  

caracterís ticas, onde o Tribunal especializado na seara tr abalhis t a 

TRT’s (Tribunais Regionais do Trabalho) e o TST (Tribunal Superior do 

Trabalho) têm profer ido decisões contundentes de modo a elidir tais  

práticas.  

e)  Dano ao direito autoral  

Autoria diz respeito a exercíc io de criação de algo pela 

inteligência das pessoas, e tem previsão na Constituição f ederal em 

seu art igo 5º,  nos inc isos,  in  verb is :  

“XXVII- Aos autores pertence o direito exclus ivo de ut i l ização,  

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros  

pelo tempo que a lei f ixar”.  

“XXVIII -  São assegurados, nos termos da lei:  

a)  Produção as partic ipações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inc lus ive nas atividades  

desportivas  
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b) “O direito de f iscalização do aproveitamento econômico das  

obras que criarem ou d e que partic iparem aos criadores, aos  

intérpretes e às respectivas representações s indicais e associativas”.  

 

XXXIX- A Lei  assegurará aos au tores de inventos indust r iais  
p r ivi lég io temporário para sua ut i l ização, bem como proteção às 
cr iações indust r iais,  à  p ropriedade das marcas,  aos nomes das 
empresas e a ou t ros s ignos d ist in t ivos,  tendo em vis ta o 
in teresse social  e o desenvolvimento tecnológ ico e econômico 
do País (art igo 5º,XXXIX, Consti tu ição Federal , 1988).  

 

Desta f eita,  o plágio,  o contrabando,  ou outros meios que atentem 

as criações de alguém acarretam o manejo de ação judic ial com 

fundamento nos danos morais. Não raro são os casos de músicos ou 

art is tas que vindicam a autoria de músicas, quadros,  entre outros  

direitos protegidos pela autoria.  

f ) Dano à pr ivacidade, à intimidade e ao s igi lo  

Com previsão expressa nos inc isos X e XII da Constituição os  

direitos af etos ao momento de intimidade dos sujeitos são passíveis de 

indenizações morais.  

 Esses danos têm sido habitualmente abalados no ordenament o 

pátr io, com advento da era digital,  nas redes sociais  e aplicativos de 

conversas tem sido inúmeros os casos de vazamento de fotos, áudios e 

conversas do f oro mais íntimo dos sujeitos, dando azo assim para um 

arbitramento de dano moral  que seja condizente a reprovável conduta 

despendida pelos seus autores.  

Em que pese tenha-se melhor explic itado algumas c lassif icações  

do dano, não se pode esgotar a mesma vez que existem outros casos  

como o dano a imagem, dano ao crédito, dano existencial , que 

traduzem o espír it o dessa espécie danosa.  

 Como se observa o dano moral  é um instituto muito complexo,  

justamente pela peculiaridade dos d ireitos e interesses que visa 
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amparar, vez que se estes , por ventura, forem maculados , por força de 

seu alcance, podem acarretar ref lexos duradouros e indeléveis  à 

ví t ima. Assim mostra-se impor tante que em determinados casos, como 

forma de que se coíba a prática, se uti l ize do viés punit ivo-pedagógico,  

nas indenizações, o que melhor será debatido no capítulo seguinte.  
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4. O DANO PUNITIVO-PEDAGÓGICO (PUNITIVES DAMAGES):  

 

4.1 Origem e Conceito  

 

O Punit ive Damages ( indenização punit iva)  é uma doutr ina 

adotada nos países anglo-saxões que se uti l izam da trad ição Common 

Law em seu direito.  

A primeira acepção de Common Law é a de um "direito comum",  

ou seja, aquele nascido das sentenças judic iais  dos Tribunais d e 

W estminster, cortes essas constituídas pelo Rei , na sua taref a de impor  

uma lei comum a toda Inglaterra; tais  cortes estavam subordinadas  

diretamente ao Rei,  e suas decisões  acabaram p or suplantar  os direitos  

costumeiros e particulares de cada tr ibo dos primit ivos povos da 

Inglaterra (este, portanto, antes da conquista normanda em 1066,  

denominado direito anglo-saxônico).  

 Ladeado ao direito denominado Common Law ,  haver ia outro 

direito, a Equity  (equidade) ,  s is tema jurídico emergente das decisões  

dos Tribunais do Chanceler  do Rei,  originado de uma necessidade de 

temperar o r igor daquele s is tema e de atender a questões  de equidade,  

sendo esse um meio de revisão das decisões u lteriormente aplicadas,  

s imilar ao que se entende hoje como tr ibunais recursais.  

Ao estudar a formação do Common Law (direito comum) percebe-

se que até o século XII  a his tória do d ireito ing lês foi bastant e 

semelhante à dos países do continente europeu.  Dentre as  

semelhanças pode-se c itar: a Ing laterra f ez parte do Império Romano,  

do século I  ao V; f oi invadida pelos bárbaros; sof reu o domínio dos  

reinos germânicos; vivenciou o feudalismo, importado por  Guilherme, a 

partir  de 1066, quando a Inglaterra foi conquistada pe los normandos;  

além do direito canônico, até o século XII  o costume permaneceu como 

a única fonte do direito.  
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Em que pese tenha fortes  inf luências e origem no direito inglês,  

com sua evolução, houve expressivas transformações que atingiram o 

próprio espír i to desse s is tema, que em sua preambular acepção 

objetivou a supressão dos direitos costumeiros e locais  das tr ibos  e 

implantou um direito comum nas c ircunscrições do reino, oriundo dos  

mandamentos do rei, vez que nesse novo conceito de direito comum 

instaurado, houve uma padronização do direito e sua apl icação sob os  

cuidados do Rei e de seu Chanceler.  

O primeiro caso dos Punit ive Damages  no Direito Inglês  ocorreu 

no século XIII  no Estatuto de Gloucester de 1278, quando f oi  

estabelecida de indenização tr ip licada, chamada de treb le damages  nos  

casos de recuperação de propriedade imobil iár ia danif icada por  

inquil ino ou arrendatário na act ion of wastes (ação de resíduos)  

(ANDRADE, 2009 p.186 apud SOUZA  et a l,  2013, p. 58).  

Em 1763, no caso WILKES v WOORD, onde se vê o primeiro caso 

da apl icação da doutr ina dos punit ive damages  na Inglater ra:  

 

O n° 45  do jornal  semanal The North  Briton pub l icara art igo 
anôn imo de con teúdo alegadamente ofensivo à  repu tação do 
rei  George I I I  e de seus m in ist ros.  Em consequência,  Lord 
Hal i fax,  secretá r io de Estado do rei ,  determ inou a exped ição 
de mandado genérico (genera l  warrant ),  autor izando a p r isão 
dos suspeitos de envolvimento na pub l icação do art igo,  sem 
ident i f ica- lo nominalmente.  Foram presas 49  pessoas,  dent re 
as quais o autor do art igo,  John Wilkes,  in flamado membro da 
oposição do parlamento.  Mensageiros do rei  invad iram e 
revidaram a casa de W ilkes, forçando gavetas e apreendendo 
l ivros e papé is p r ivados,  sem inventar ia - los. Wi lkes,  en tão, 
aju izou  uma act ion fo r t respass (ação por t ransgressão) cont ra 
Mr.  W ood,  subsecretá r io do Estado,  que havia pessoalmente 
supervis ionado a execução do mandado.  Demandou exemplary 
damages (danos exemplares),  ao argumento de que uma 
inden ização de reduzido valor não seria su fic iente para 
impedir a p rát ica de condutas semelhantes.  O jú r i  estabeleceu 
a soma,  considerável  para à época,  de 1000 l ib ras,  a t ítu lo de 
pun it ive  damages ( inden ização pun it iva )  (ANDRADE,  2009,  p . 
179 apud SOUZA  et  a l,  p. 58 -59). 

 

 O doutr inador também traz outro caso que se funda em mandad o 

genérico (genera l warrant) ,  no caso Huckle v. Money, onde Huckle qu e 

era t ipógrafo:  
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Por esta razão,  aju izou  um act ion  fo r t respass,  assau lt  and 
imprisonment  (ação por t ransgressão,  assalto e p r isão). 
Embora relatos do caso ind iquem q ue ele tenha s ido con finado 
por apenas seis horas e,  nesse período,  tenha receb ido 
t ratamento cortês o jú r i  estabeleceu em seu favor  pun i t ive 
damages no montante de 300 l ib ras,  quase t rezentas vezes o 
salá r io semanal que ele receb ia do seu empregador.  Em s ua 
apelação,  o réu  admitiu  sua responsab i l idade,  mas sustentou 
que a inden ização era excessiva,  dado o curto período de 
tempo de con finamento e o c i vi l izado t ratamento d ispensado à 
ví t ima,  assim como a baixa renda e a  posição econômica 
desta.  Essa argumentação foi  rejei tada por Lord  Ch ief Just ice 
Camden,  que observou  que,  se o jú r i  t ivesse considerado 
apenas o dano pessoal,  “talvez 20  l ib ras de inden ização 
pudessem ser consideradas su fic ientes”,  mas conclu iu  que o 
jú r i  fez bem em estabelecer exemplar damage s (danos 
exemplares),  por en tender que um pol ic ial  en t rar na casa de 
um homem com base em um mandado genét ico,  para p rocurar 
evidências const itu i  um dos mais ousados ataques à  l iberdade 
ind ividual  (ANDRADE,  2009,  p.  179 -180 apud SOUZA  et  al, 
p .59). 

 

 Assim, pode-se perceber que o primeiro caso de puniv ite  

damages  se fundou em ações que t inham por escopo punir mais  

severamente aqueles que at ingiam ao patr imônio alheio, e em momento 

posterior a apl icação do instituto foi  uti l izado como forma de restr ingir  

os usos arbitrários de poder cometidos pelos representantes do Estado.  

 Os julgadores da época interpretaram, pois, que a conduta destes  

que prestava a ating ir de modo tão agressivo,  aos d ireitos  

personalíss imos dos c idadãos da época, ensejava que f ossem pun idas  

de uma maneira exemplar (exemplary damages ) que é uma das  

vertentes da doutr ina da indenização punit iva.  

 Consagrou-se a máxima de que “Exemplary damages can 

proberb ly be awarded whenever it  is  necessary to teach a wrongdoer  

that tort  does not pay ” que em tradução l ivre s ignif ica que: Danos  

exemplares podem ser devidamente atr ibuídos quando é necessário  

ensinar a um inf rator que o i líc ito não compensa”  

 Nesse caminho, foi possível  se ver if icar uma ampliação d e 

paradigma de proteção, que num primeiro mo mento se inc linava para 

se valorizar e acautelar aos  direitos de âmbito patr imonial, e, em 
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momento poster ior se preocupou com os direitos calcados l iberdade 

individual e na vida privada dos indivíduos.  

Na evolução do s is tema Common Law ,  este que também é o 

aplicado no direito americano, onde melhor se desenvolveu e passou a 

ser aplicado massivamente em todos os estados do país, com exceção 

de Louis iana (SILVEIRA, 2007).  

Neste solo passou-se a se deparar com julgadores que eram 

estudiosos do direi to, magistrados não mais monarcas,  onde de f ato 

estes é que criavam a lei por intermédio de suas dec isões criarem 

importantes precedents  (precedentes )  que deveriam ser observados por  

todos os outros julgadores, quando da existência de s imilaridade 

temática com caso, sendo que estas decisões recebem a denominação  

de leading cases  que se traduzem a ocorrência de um verdadeiro 

inedit ismo, uma inovação no mundo jurídico, um caso notório  gerador  

de uma primeira decisão, uti l izada em casos com semelhança .  

 Ainda vale f r isar, que em solo americano, o direito costumeir o 

não recebe a terminolog ia Commom Law  mas Costumary  Law ,  qu e 

também é uma das fontes do d ireito americano, ao lado da Equity  

(equidade) ,  que nos primórd ios ainda na Inglaterra, fazia parte da 

Corte do Chanceler  do rei  e mais tarde desembocou em uma legis lação 

esparsa, s imilar a divisão da Justiça Comum para a Justiça do trabalho 

do Brasil.  

Ocorre que a ref erida legis lação, paulatinamente foi remetida à 

Justiça Comum, extinguindo essa especializada, e os estados  

americanos, não f icando a esmo, começaram a realizar o mesmo e 

aplicar ao instituto em sede de Justiça Comum.  

Outra f onte formal é Statute Law ,  que são as leis  escritas - como 

sobredito,  também presentes nos países, que são adeptos da Common 

Law e por  últ imo,  o Standard jurídico (padrão de conduta), que para o 

jurisconsulto Roscoe Pound, são uma medida média de conduta social ,  

que repousa sobre noções de moral idade cívica e comercial corrente,  
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que não podem ser def inidas por métodos exatos de lógica legal ,  

também recebe def inição, segundo Alípio Silveira de “processo pel o 

qual prescreve ao juiz que tome em consideração o t ipo médio de 

conduta social correta, para a categoria determinada de atos de que s e 

trata julgar” (SILVEIRA, 2007, p.99).  

Esse instituto uti l iza-se, mormente na Tort Law ou também 

conhecida por  Law of torts , que é a Responsabil idade Civil americana,  

onde se encontra inserido o Punit ive Damages .  O primeiro caso que se 

têm notíc ia da aplicação desse instituto no solo estadunidense ocorreu 

no ano de 1784, no caso Genary vs. Norris ,  que segundo Andr é 

Gustavo Corrêa de Andrade:  

 

autor e réu  haviam concordado em resolver uma d ispu ta em 
duelo com p istolas. Antes do duelo,  porém convidou  o autor 
para beber e fazer um drinque de reconcil iação secreta mente 
colocou alguma substância nociva na beb ida do au tor, 
causando-lhe g rande dor. Em consequência,  a Corte 
considerou  que o autor faz ia jus a exemplary damages -que 
como d i to alhures é  uma das acepções do pun it ive  damages. 
(ANDRADE, 2009, p .180 apud  SOUZA  e t a, 2013, p . 60).  

 

 Outro caso que também apresentou-se como pioneiro nessa 

senda foi o caso Coryell v. Colbough em 1971,  que es tabeleceu um 

dano exemplar em uma ação de quebra de promessa de casamento.  

 Essa doutr ina é aceita em 45 dos 50 estados americanos , escrita 

ou por força dos precedentes,  não sendo aceita,  em Massachussetts , 

Nebraska, W ashington, New Hampshire e Louis iana  

Insta salientar  que o Brasil é adepto do direito f i l iado à família d a 

tradic ional  escola romano-germânica, onde é apl icado o  Civ il Law,  nel a 

o direito deve ser rac ionalmente coerente e ordenado, com base em 

leis  posit ivadas (escritas), fazendo estas as suas princ ipais  

ref erências, no que concerne à aplicação do direito.  

 Acerca da acepção princ ipal, cabe inf ormar que tanto na 

Common  Law ,  como na  C iv il Law ,  não há absolutismo,  pois mesmo qu e 



54 
 

em menor escala, aplicam-se leis  escritas, onde impera os direitos dos  

precedentes, e precedentes, onde é s ignatário da escola romano -

germânica, que apl ica leis  escritas.  

Tanto, que os Tr ibunais Super iores brasileiros uti l izam-se d a 

jurisprudência,  que são os precedentes,  embora adepto de outra 

tradição .   

 Findas as noções sobre a his tória do instituto, curial se debruçar  

sobre a sua conceituação.  

O Punit ive Damages, na célebre def inição de Judith Martins -

Costa e Mar iana Souza Pargendler “consistem na soma em dinheir o 

conferida ao autor de uma ação indenizatória em valor expressivamente 

superior ao necessário à compensação do dano” (MARTINS-COSTA; 

PARGENDLER, 2005, p. 16 apud ,  SOUZA et a l,  2013, p. 57).  

Para o doutr inador, Salomão Resedá (2009, p. 225), apresenta o 

conceito do instituto do Punit ive Damages ,  in verb is :  

 

Um acréscimo econômico na condenação imposta ao su jeito 
at ivo do ato i l íc i to,  em razão da sua g ravidade e rei teração 
que vai  além do que se est ipu la como necessário para 
sat is fazer o ofend ido,  no intu i to de desest imu lá - lo à p rát ica de 
novos atos,  além de m it igar a p rát ica de comportamentos 
semelhantes por parte de potenciais ofensores,  assegurando a 
paz social  e consequente função  social  da responsab i l idade 
c ivi l .  

 

O presente instituto também recebe as denominações de  

exemplary damages (danos exemplares)  v ind ict ive damages (danos  

vingativos ), punitory damages (danos punit ivos) ,  speculative damages  

(danos especulat ivos) ,  imaginary damages  (danos  imaginários) ,  

presumpt ive damages (danos presumíveis) ,  added damages (danos  

adic ionados) ,  smart money (dinheiro esperto)  como bem lec iona André 

Gustavo de Andrade .  
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A doutr ina de Mar ia Celina Bodin de Moraes não se olvidou dos  

danos punit ivos,  tecendo que estes:  

 

Pun it ive  damages,  somet imes ca l led  exemplary damages or 
v ind icat ive  damage,  o r ‘smart  money’ consists of  na  add it iona l 
sum,  over and  above compesator ion  o f  the p la int i ff  fo r the 
harm tha t  he  has suf fe red,  wh ich  a re  awarded to  h imfor th e 
purpose  o f  pun ish ing the  defendant,  of  admon ish ing h im no t  to 
do  i t ,  and  o f  dete rr ing others f rom fo l lowing h is  example  que 
em t radução l ivre  aduz que:  Também chamados de danos 
exemplares ou vingat ivos,  ou  ainda,  “dinheiro esperto”, 
consiste em uma soma ad ic ional ,  além da compensação ao 
réu  pelo mal sofr ido,  que lhe é  conced ida com o p ropósito de 
pun ir o acusado,  de admoesta- lo a não repet i r  o ato danoso e 
para evi tar que out ros s igam o seu  exemplo.  (MORAES,  2007 
p .7 ). 

 

 No presente trabalho, l imitar -se-á ao termo punit ive damages  qu e 

é o mais uti l izado no Brasil,  que traduzido recebe o s ignif icado d e 

indenização punit iva, tradução esta que recebe crít icas da doutr ina,  por  

ser termo que acaba por denotar em uma pena privada,  que é fato 

fortemente vedado pelo ordenamento pátr io. Acerca deste fato realizar -

se-á análise acurada em momento posterior.  

Assim, com base na conceituação doutr inária entender -se-á que a 

def inição da indenização puni t iva ou punit ive damages ,  aduz ser esta 

um valor pecuniário a maior p ago pelo espoliante ao lesado, que não 

tem o condão de somente recompensar ou retornar ao status quo ante 

(estado anterior), já que esses são requis itos uti l izados quando se 

vis lumbra o dano moral de modo meramente compensatório, em qu e 

pese, não esteja somente vinculado a essa modalidade de dano (vez 

que também pode ocorrer em sede de dano mater ial ), mas d e 

princ ipalmente punir, de maneira mais enérgica o causador do dano,  

ante a gravidade da sua conduta e da lesão aos bens jurídicos 

tutelados, de forma a public izar que posturas les ivas  aos direitos  

alheios, não continuem por se reiterar.  
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 4.2 Dano Moral Punitivo-pedagógico no Direito brasile iro e no 

Direito americano: Direito Comparado  

 

Com base na origem do instituto, pode-se observar que foi n os  

Estados Unidos que melhor se desenvolveu a doutr ina dos danos  

punit ivo-pedagógicos e assim como no ordenamento pátr io, consagrou 

um instituto que têm o condão de controle social  de demandas que 

abalem os direitos tutelados, e logo, a própria a pacif icação social,  a 

denominada Tort Law (Responsabil idade C ivil)  para os americanos .  

No ordenamento alienígena, assim como no nosso é previsível a 

apreciação a indenização de forma reparatória/ressarc itória (no Brasil,  

uti l izado com alusão ao dano material), e também na fo rma 

compensatória (no nosso ordenamento af eto aos danos morais).  

Assim, o escopo maior da responsabil idade c ivi l americana tem 

suas bases na prevenção dos  danos s imilares  e futuros. Assim, tal  

ordenamento se pauta nas f inalidades de punishement  (punição) e  

deterrence (d issuassão) que também pode ser entendida como 

prevenção, ou seja, o intento da indenização punit iva tem sua ót ica 

voltada, mormente, na conduta do agente, do que na vít ima ou no dano 

em si.  

Assim a responsabi l idade c ivil deve funcionar “não s implesment e 

para transferir os prejuízos relevantes da vít ima para of ensor , mas  

também para impedir a conduta i líc ita em questão” (BRAZIER et a l 

apud ANDRADE, 2004,  p.3).  

No ordenamento brasileiro, a função pr imordial das indeniz ações  

de responsabil idade c ivil se funda no ressarc imento,  ou quando não for  

este possível,  em compensar de f orma pecuniária ,  a ví t ima,  para se 

mitigar  os r igores do dano a que f oi sujeitado, de forma que “o aspecto 

de conf iguração da culpa do agente como pressuposto para 

responsabil ização restou mitigado e secundar izado” (MEDEIROS, 2007,  

p.29).  
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 É o que se observa do art igo 944 do Código Civi l “a indenização 

mede-se pela extensão do dano”,  esta tem ainda as funções punit iva e 

socioeducat iva, embora estas sejam ut i l izadas de modo c omedido,  

sendo este o fundamento maior  de se analisar melhor  as peculiaridades  

da doutr ina do punit ive damages e de onde os crít icos se pautam para 

a não aceitação do uso dessa forma, na responsabil idade c ivil pátr ia.  

Em sede de dano moral, seu fundamento maior é pautado em 

acautelar aos  direitos mais importantes da pessoa humana, quais  

sejam os direitos da personal idade e seus ref lexos (dor, sof r imento,  

angústia, e etc).  

Por conta da amplitude das lesões nesse campo, é dever d o 

direito uma reprimenda que seja justa, porém somente até o grau da 

lesão exper imentada, sendo, como já apontado, demasiado dif íc i l poder  

esmiuçar até onde f oi a “dor” de alguém.  

 Assim, como forma de se buscar meios de poder fazê-la, foram 

convencionados alguns critérios pela doutr ina e jurisprudência do 

Brasil,  para se arbitrar os danos morais, sendo estes:  

 a) Gravidade da culpa do agente: grave, leve ou levíss ima  

 A culpa grave ocorre quando uma pessoa, com dil igência abaixo 

da média, poderia evitar o dano, também é entendida como dol o 

eventual,  que é quando o agente assume o r isco de produzir  o 

resultado. A culpa leve é quando uma pessoa, de dil igência média,  

poderia evitar o resultado danoso e a levíss ima, quando pessoa 

dil igente acima da média, poderia evitar o dano (HENRICHS, 2 016).  

 No arbitramento do valor, o juiz se pautará nesse critério e 

quando mais  grave for o ato les ivo, maior será a indenização paga.  

b) Repercussão da ofensa/extensão do dano  

 

 Tarefa bastante d if íc i l ao magistrado, vez que é imensurável  

medir o quão abrangente foi à lesão sof r ida, pois, a mais tr ivial pod e 
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ter  um maior  alcance para alguns , enquanto uma mais severa pode ter  

uma menor amplitude, de f orma que o magistrado uti l izar-se-á de su a 

criatividade e experiência para que realize uma análise justa deste 

critério.  

 

c) A s ituação econômica da vít ima e do of ensor  

 

 Um dos princípios norteadores da responsabil idade c ivil  pátr ia é o 

da vedação ao locupletamento i líc ito, que traz aduz que o Poder  

Judic iário não pode ser campo uti l izado como  um meio de alcance de 

um enriquecimento sem causa, assim estando à indenização adstr ita 

aos princípios da razoabil idade e proporc ionalidade.  

 

Já o modo de arbitramento do valor  do dano moral, no direito  

americano é feito de forma dif erente da realizada no Brasi l.   

 

Naquele país  as indenizações vêm de forma separada, tendo 

cada modalidade uma especif icação própria:  compensatory damages ,  

que se atr ibuí a compensação, e o punit ive damages, a t itulo punit ivo-

pedagógico, este comumente com valores mais altos ,  para que o 

lesante tenha p lena c iência de quanto terá que indenizar  por sua 

conduta pernic iosa e de que já dito “ tort does no pay ” (o i líc ito não 

compensa).   

 

Como bem asseverado na doutr ina de Andre Gustavo,  grand e 

estudioso dos punit ive damages ,  para ser considerado de fato punit iva-

pedagógica, a doutr ina americana impõe que devam existi r :  

 

( . . . )  responsab i l idade c ivi l  de p rodutores e fornecedores de 
p rodutos e serviços por danos decorren tes de p rodutos 
defei tuosos (product  i l iab i l ity ) , ofensa à  honra (defamat ion ) , 
erro méd ico (malpract ice ) , danos em acidentes de t rânsito  
( t ransportat i ton  in ju r ies ).  A  inden ização pun itiva tem s ido 
ap l icada,  também em casos variados de i l íci tos intencionais 
( in ten t iona l  to rts ),  em casos de responsab i l idade de 
p rofiss ionais em geral  ( l iab i l i ty  of  p rofessionals ) ,  fraude ( f raud 
ou  misrepresentat ion ),  invasão da p r ivacidade ( invasion  o f 
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privacy ) ,  asséd io sexual (sexua l harasment ) , den t re ou t ros 
(ANDRADE, 2004, p .4 ). 

 

  

 Assim, se chegou a um consenso que as práticas que 

remontassem a culpa grosseira (gross negligence) ,  dolo ou obtenção 

de lucro i líc ito são passives de indenização punit iva . No Brasil,  já  

existem julgados nesse sentido quanto às duas primeiras formas,  

porém,  faz-se mister uma melhor  análise do ú lt imo,  uma vez que como 

é sabido, é vedado o locupletamento i líc ito.  

 

 O ordenamento americano aponta que a indenização punit iva, não 

é possível em sede de culpa leve ou levíss ima ou quando diante d e 

responsabil idade objet iva. Porém, excepciona tais  verbetes, nos casos 

de a culpa leve ou responsabil idade objetiva seja reiterada e gerador a 

de lucro i líc ito ao of ensor.   

 

Outra diferença substancial esta em que no Brasil,  quem faz o 

arbitramento das indenizações são os nossos magistrados, e no solo 

americano estes são feitos pelo tr ibunal do júri ( que s ó é permit ido em 

sede penal em casos específ icos, como os de crimes dolosos contra a 

vida, no Brasil) ,  sendo que estes funcionam como um “garantidor d a 

justiça, baluarte contra a t irania e fonte dos valores cívicos”  

(MARTINS-COSTA; PARGENDLER, 2005, p.  19).  

 

 Ocorre que estes júris  acabavam, em muitos momen tos, por  

gerar certas indenizações milionárias  justamente pelo “( ...)  excessivo 

poder discric ionár io entregue ao júri, e de outro lado,  a f alta de preparo 

dos jurados para estabelecer esses valores” (AND RADE, 2004, p. 4)  

 

 Assim, após o emblemático caso BMW  v Ira Gore Jr., foi essa 

discric ionariedade anteriormente concedida mitigada  pela Suprema 

Corte,  cr iando pressupostos para a análise mais justa na f ixação dessa 

indenização punit iva, de modo a atender  os preceitos do devid o 

processo legal americano.  Expl ica-se o caso:  
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O autor,  I ra Gore Jr,comprara um novo BMW sedan de um 
comercian te do A labama.  Poster iormente,  soube que o 
vendedor, BMW of North  America, havia rep in tado parte do 
veícu lo por conta de um pequeno dano ao au tomóvel an tes de 
sua chegada aos Estados Un idos,  embora a BMW não t ivesse 
revelado o fato.  O jú r i  con fer iu  ao réu  compensatory damages  
no valor de $4.000 dó lares pela d im inu ição do valor do carro e 
pun it ive  damages  no valor de $4  m i lhõ esde dó lares!  A 
Suprema Corte do A labama reduziu os pun it ive  damages para 
$2  m i lhões.  Recorrendo ainda o vendedor,  a Suprema Corte 
dos Estados Un idos,  no caso,  considerou  esse montante como 
glossly excessive  (manifestamente excessivo),  e,  portan to, 
insconst i tuc ional.  A  Suprema Corte do A labama,  em 
reconsideração,  os reduziu  para $ 50  m i l dó lares.  POLINSKY; 
SHAVEL,1998,  p.  901  apud  MARTINS-COSTA;  PARGENDLER, 
2005,  p . 19). 
 

 

Após esse caso a Suprema Corte Americana orientou as cortes  

estaduais, para considerar três diretr izes, expl ic itadas na doutr ina de 

Martins-Costa e Pargengler:  

 

a) O grau  de reprovab i l idade da conduta do réu ,  se 
considerado os segu in tes fatores:  
 
1 . Se o p rejuízo causado foi  fís ico ou  meramente 
econômico; 
 
2 . Se o ato i l íc i to foi  p rat icado com ind i ferença ou  total  
desconsideração com a saúde ou a segurança dos ou t ros;  
3 . Se o alvo da conduta é  uma pessoa com vu lnerab i lidade 
financeira 
 
4 . Se a conduta envolveu  ações repet idas ou  foi  um 
inc iden te isolado 

 
5 . Se o p rejuízo foi  o resu l tado de  uma ação intencion al ou  
isolado. 
 
b ) A  d isparidade en t re o dano efet ivo ou  potencial  sofr ido 
pelo autor e os pun it ive damages ; 
 
c) A  d i ferença en t re os pun it ive damages  conced idos pelo 
jú r i  e as mu ltas c ivis  autor izadas ou  impostas em cas os 
semelhantes (MARTINS -COSTA;  PARGENDLER,  2005,  p.  19).  
 

  

 

Nesse sentido, são inúmeros os casos de grande monta que se 

uti l izaram dos danos punit ivo-pedagógicos, na feição de indenização 
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punit iva,  sendo notór ios os casos de Ford Corporat ion v.  Grimshaw 

(1981)  

 

onde após um acidente de t rânsi to,  o carro Ford  P into 
exp lod iu,  causando a morte de t rês ocupantes.  A exp losão 
ocorreu  porque o tanque/ reservató r io do carburador havia s ido 
colocado na parte t raseira do veícu lo,  o que –  comprovou -se 
poster iormente- perm ita uma economia de 15  dó lares porcada  
au tomóvel p roduzido.  
 
Nesse caso,  o jú r i  não hesitou  em conceder uma considerável  
soma a t ítu lo de pun iv i te  damages ,  considerando que o 
comportamento da Ford  era “altamente reprovável”,  Para 
alcançar uma economia de 15  dólares por au tomóvel,  o tanque 
foi  colocado em local  inadequado e perigos em caso de 
col isão,  considerando o fabricante que resu ltar ia mais 
van tajoso,  tendo-se em vista uma anál ise de custos e 
benefícios,  ressarc ir  os eventuais danos do que colocar o 
tanque em out ro lugar:  como foi  ver i f ica do no curso do 
p rocesso,  a Ford ,  para escolher uma tal  solução,  havia 
efetuado uma aná l ise levando de custo e benefício levando 
em conta não tan to o inteiro custo social  de uma tal  colocação 
do reservató r io,mas un icamente a p robab i l idade (de qualquer 
forma baixa),  de alguém ent rar em ju ízo para ser ressarc ido.  
(MARTINS-COSTA;PARGENDLER, 2005,  P.19) 
 
 
 

Outro caso que resultou numa das maiores indenizações j á 

conferidas em sede de uma corte americana foi no caso Texaco v.  

Penzzoil  em 1984, na monta de 7,53 bi lhões de dólares de indenização 

mais 1 bilhão a títu lo de Punit ive Damages ,  impostos a T exaco em 

demanda promovida pela Pennzoil .  

 O que ensejou tal indenização foi a in terferência da Texaco ,  

princ ipal  concorrente da Penzzoil, na negociação anteriormente 

inic iada por esta últ ima,  a ação intentada f oi a de tort induct ion into  

breach of contract  (responsabil idade pela indução à violação de 

contrato). O fundamento da indenização vultosa f oi  a ( tort iou ly )  

intervenção ilíc ita, da Texaco na relação negocial.  

Ainda vale destacar que, existem algumas objeções da aplicação 

do instituto no direito p átr io, s intet izados na doutr ina de Thania Maria  

Bastos Lima Ferro acerca da temática,  sendo estas : 

a)  Ausência de previsão legal  (af ronta ao princípio da legal idade)  
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Tem essa objeção se fundamentado que o art igo 16 do código d e 

defesa do consumidor  tenha vetado um art igo que trazia uma espéci e 

de punit ive damages  responsabi l idade c ivil e na rejeição da propost a 

de alteração legis lativa do Projeto de lei 6.960/2012, que trazia  

modif icação do art igo 944 do Código c ivil,  acrescendo um parágraf o 

segundo a aduzir que “a reparação do dano moral deve constituir -se em 

compens ação do lesado e adequado desestimulo ao lesante”.  

Na época do surg imento da legis lação consumerista e do projet o 

do alud ido Projeto de lei, a realidade social era outra, de forma que, no 

contexto atual,  as funções da responsabil idade c ivil tradic ional não têm 

atendido os próprios objetivos.  

Nessa senda, insurgiu o Projeto de lei 699/2011, que prevê dentre 

outras alterações  ao Código, a alteração do art igo 944 , permitindo ao 

juiz  que o valor da indenização seja calculado não somente na 

extensão do dano, mas também pela possibil idade de punir o agente,  

com vistas a desestimular outras condutas.  

Houve ainda um apensamento ao anterior,  do Projeto de lei  

3.880/2012, que visa à alteração dos art igos. 186 e 944 do mesmo,  

para autorizar ao juiz o aumento (material,  moral  e social)  decorrente 

de ato i líc ito, com f ito de ating ir a função punit iva e pedagógica da 

responsabil idade c ivil,  este inc lus ive já possuindo a aprovação da 

Comissão de Constituição e Justiça.  

Observa-se que, em que pese inic ialmente tenha s ido vencida a 

pretensão, novamente f oram formulados pleitos pela via de Projetos de 

lei, anos após, com fundamento idêntico.  

Tal movimentação vem ref orçar  que as demandas sociais  mais  

recentes  não mais têm sido atendidas com o Código vigente, que como 

sabido é de 2002, urgindo por mudanças c ircunstanciais , para que se 

operacionalize o código, princ ipalmente no tocante  a responsabil idade 

c ivil.  
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b)  Ofensa aos critérios de aferição da responsabil idade  

Fundamenta-se que a af erição deve ser medida pela extensão d o 

dano, e é rebatida pelo princípio da restituição integral, assim tanto a 

ví t ima como o ofensor devem ao f im retornar  ao estado anterior, não 

aceitando, portanto, que o of ensor se benef ic ie com sua própria  

torpeza. Ademais, em sede de d ireito ex trapatr imonial,  o critér io de 

gravidade de culpa é observado para f ins de gradação indenizatória,  

não estando adstr ita somente a extensão do dano.  

c) Bis in idem 

Argumentam os negat ivis tas  que uma mesma conduta poderi a 

acarretar uma dupla penalidade e uma na esfera c ivil,  esse argumento 

acabou por não prosperar, uma vez que o ordenamento adota o 

princípio de independência de instâncias, de modo a não ser proibido  

que houvesse penal idade, além de nas esferas  penal e c ivil,  também n a 

esfera administrativa, cumulativamente.  

d) Loteria judic iária  

Se funda em que a f alta de critérios objetivos para a f ixação dos  

valores indenizatórios  poderia gerar valores absurdos. Já rebatido pel a 

doutr ina favorável , vez que o temor dos que sustentam esse argumento 

são os valores altos aplicados no ordenamento americano,  e como se 

informou anteriormente, não poderia ocorrer no Brasi l,  vez que a 

indenização,  mesmo que seja punit iva,  deve respeitar aos l imi tes d a 

proporc ionalidade e razoabil idade, vez que, valores  exagerados  

demais, também vão contra ao espír ito do instituto.  

e)  Enriquecimento sem causa da vít ima  

A Argumentação dos contrários a doutr ina, se baseia em que a 

indenização punit iva provocaria um enriquecimento sem causa, vez que 

os valores vão além do necessário para compensar o prejuízo of ertado.  
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Não se sustenta, pois , conforme o fundamento anterior  

ordenamento pátr io se pauta na razoabil idade e propor c ionalidade, e 

que a indenização com esse viés é válida, pois, é uma ferrament a 

usada como vetor de práticas de tamanha gravidade ou de meios de o 

of ensor obter  lucros com o ato i líc ito perpetrado.  

 Sendo que dessa forma, a punição exerc ida acaba transcende a 

esfera da vít ima, para abarcar toda sociedade,  sendo o fundamento que 

mitiga a vedação ao enriquecimento da vít ima,  para ensejar  a aplicação 

do dano na sua feição puni t ivo-pedagógico.  

f ) Incent ivo a indústr ia das indenizações  

O fundamento ut i l izado são as inúmeras ações instauradas com 

pedido de dano moral. Rebat ido, pois não pode o ordenamento vedar o 

direito de ação, vez que é inc lus ive pri ncípio constituc ional .  

Ademais , o dano punit ivo-pedagógico deve ser uti l izado soment e 

em casos bastante específ icos em que a conduta é dolosa ou de culpa 

grave e naquelas em que se objetivem lucros com as lesões que 

of ertam, não prosperando tal intento para af astar a inc idência d a 

indenização com caráter de punição no Brasil.  

g)  Riscos de produção de ef eitos economicamente danosos  

O fundamento é que a aplicaç ão das indenizaç ões punit ivas em 

valores exacerbados, poderiam acarretar o f im de sociedades  

empresarias, restr ingindo postos de trabalho, ou,  até mesmo  

acarretando a própria falência da empresa.  

Não prosperou tal argumento, vez que o escopo maior d a 

indenização punit iva é justamente a punição e a prevenção de práticas 

temerárias,  cabendo aos  conglomerados empresariais , se adaptarem 

para não gerar prejuízos aos direitos alheios ou angariarem benef íc ios 

com a própr ia torpeza, cenário este que tem ocorrido no Brasil  

(FERRO, 2016).  
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Há ainda aqueles que sustentem que não poderia haver a 

punição, vez que cabe ao direito penal o exerc imento da função de 

punição e a responsabil idade c ivi l as de reparações, nã o competindo a 

esta perseguir a condutas dos agentes.  

Tal argumento se pode af astar , pois, o próprio código e 

legis lações esparsas, como o Direito do c onsumidor, consagram 

institutos jurídicos, não penais, mas que tem o esp ír ito, evidentemente,  

punit ivo.  

 No Código Civil encontramos os juros de mora (art igo 406),  

c láusula penal  (art igo 416), arras (art igos 418 a 420),  pagamento em 

dobro (art igo 940) e a restituição em dobro presente no (art igo 42) do 

Código de Defesa do Consumidor.  

 

Como se pode perceber no cotejo entre os  ordenamentos  

brasileiro e americano, alguns pontos  do instituto estrangeiro são, de 

fato, totalmente incomunicáveis com o ordenamento jurídico p átr io,  

como o arb itramento do montante ser  real izado pelo tr ibunal  do júr i  e 

dos valores astronômicos ofertados  pelos mesmos.  

 

Porém, mostra-se oportuno anal isar princ ipalmente acerca da  

questão da obtenção de lucro i líc ito que também é um dos critér ios  

observados na seara indenizatória brasileira e da reiteração de 

condutas já consideradas danosas a moral  anteriormente , que é o que 

melhor será vis lumbrado no capítulo seguinte .  

 

4.3 A aplicabi lidade do punitive damages no direito do 

consumidor pátrio.  

 

O Direito do consumidor , lei 8.078 de 1990 foi sem dúvidas um 

marco trazido com o advento da Constituição Federal de 1988, já que 

salvaguardar aos interesses e direitos do consumidor, era sem dúvidas  

um dos mais importantes diante das evoluções ocorrid as nessa área n o 

século passado.  
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 Tal ramo juríd ico tem status de direito constituc ional, justament e 

por ter sua previsão no rol do art igo 5º da Constituição Federal , que 

aduz “art igo 5º(...) ,  XXII- O Estado promoverá,  na forma da lei, a  

defesa dos consumidores”.  

 

Os Estados Unidos, sem dúvidas,  foi o precursor na tocante as  

primeiras movimentações relativas à seara consumer ista, já havendo 

observado, anos antes do Brasil ,  a proteção desse nicho.  

 

 O marco inic ial para tal esta no discurso de John Kenedy em 15 

de março de 1962 no chamado Spec ia l Message to the Congresso n 

Protecting the Consumer Interest (Mensagem Especial ao Congresso 

para a Proteção do interesse do consumidor), neste defendia a ideia de 

que a proteção do consumidor protegia a própria economia, vez que em 

algum momento,  todos somos consumidores e a não proteção desses  

direitos poderiam causar prejuízos na própria economia, pois o 

mercado com mais integrantes era justamente o dos consumidores  

(GODOY, 2016).  

 

Del imitou ainda nesse d iscurso quatro p ilares, sendo: a)  o direi to 

à segurança, b) o direito de informação c) o direito de escolha e d) o 

direito de ser ouvido.  

 

Em momento posterior, pelo impacto causado com tal discurso e 

importância que deveria ser dada ao consumidor, a ONU criou a 

Resoluç ão 29/248 prevendo inúmeras diretr izes de orientação as  

nações no sentido do desenvolvimento e proteção voltadas a o d o 

Direito do Consumidor.  

 

 Tal resolução teve o condão de inf luenciar inúmeras leg is lações  

consumeristas em todo mundo em “relação aos  critérios de 

responsabil izaç ão dos fornecedores, inc lus ive o nosso festejado 

código” (OLIVEIRA, 2016, p. 21).  
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Na atualidade, cada vez mais os contratos de massa passam a 

ser uma realidade na nossa sociedade.  

 

 Os contratos de telef onia, internet, TV a cabo, ou seja, todas as  

relações de consumo de grandes fornecedores,  você somente adere às  

c lausulas do contrato,  que já vem pronta, não havendo como negociar  

de suas c láusulas estes são os chamados contratos de adesão, e estão 

previstos nos art igos 423 e 424 do Código Civil e no art igo 54 do 

Código de Defesa do Consumidor, dando especial atenção, nesse 

momento, ao at inente a seara consumerista.  O art igo lec iona que:  

 

Art igo 54 .  Cont rato de adesão é  aquele cu jas c láusu las 
tenham sido aprovadas pela autor idade competen te ou 
estabelec ida un i lateralmente pelo fornecedor de p rodutos ou 
serviços,  sem que o consum idor possa d iscut i r  ou  mod ificar 
substancialmente seu  conteúdo. 

 
§1º -  A  inserção de c láusu la no formu lá r io não desfigura a 
natu reza de adesão do con t rato.  
 
§  2º -  Nos cont ratos de adesão admite -se c láusu la resolu tó r ia, 
desde que a al ternat iva,  cabendo a escolha ao consumid or, 
ressalvando-se o d isposto no §2º do art igo an ter ior.  
 
§  Os cont ratos de adesão serão red ig idos em termos c laros e 
com caracteres ostensivos,  e leg íveis,  cu jo tamanho da fonte 
não será  in fer ior ao corpo doze,  de modo a fac i l i tar sua 
compreensão pelo consumidor. 
 
§  4º As c láusu las que impl icarem l im itação do d irei to do 
consumidor deverão ser red ig idas com destaque,  perm it indo 
sua imed iata e fác i l  compreensão.  
 

 

Essa forma de contratar em sede de consumo mostrou-se 

pertinente,  já que seria deveras d if íc i l  para o f ornecedor negociar com 

cada consumidor, por exemplo, as c láusulas  de seu contrato de 

serviços de telefonia pelo alto número de contratantes, ademais  

poderia gerar desigualdade entre os próprios consumidores , com 

cláusulas mais benéf icas para alguns , além de ser pouco funcional  

para os fornecedores .  
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Como se observa, o art igo 52 do Código consumerista,  tem como 

pano de fundo a garantia da relação de consumo equânime e sempre 

com vistas na proteção do consumidor, que é a parte mais fraca nessa 

relação contratual.  

 

Não obstante, por força dessa modal idade de contrato muitos  

fornecedores de produtos ou serviços começaram a ter pr áticas 

f lagrantemente abusivas, no que tange ao descumprimento do própri o 

fornecedor, das c láusulas contratuais , ensejando assim, inúmeros  

prejuízos aos consumidores.  

 

 Em razão d isso, como forma de coibir tais  práticas e 

desestimular essas prát icas a doutr ina começou a vis lumbrar a  

possibil idade da aplicação do dano moral punit ivo-pedagógico,  

inspirado na doutr ina dos punit ive damages ,  que embora ainda existam 

divergências e res ist ências por certa parte da doutr ina, princ ipalmente 

aqueles l igados ao tradic ional ismo dos institutos jurídicos.  

 

 O doutr inador Carlos Alberto Bit tar,  com inspiração na doutr ina 

dos danos punit ivos -pédagógicos americanos, traz a ide ia da tese ou 

teoria do valor do desestímulo, que aduz que a indenização do dano 

moral  

 

deve-se,  em qualquer h ipótese, ter p resentes os p r incípio 
básicos da sat is fação integral  dos interesses lesados e da 
est ipu lação de valor que in iba novas invest idas,  como bal izas 
maiores na determ inação da reparação devida  (BITTAR apud 
ANDRADE, p . 5 -6 ). 

 

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça, com base na dupla função 

já informou em sede de Recurso Especial nº 487749/RS que:  

 

 

Cabe ao Super ior Tr ibunal de Just iça o con t role do valor  
fixado de inden ização por dano moral ,  que não pode ser 
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ín fimo ou  abusivo,  d ian te das pecu l iar idades de cada caso, 
mas s im  proporc ional à  dúp l ice função deste:  reparação do 
dano,  buscando m in im izar a dor da ví t ima ,  e pun ição do 

ofensor,  que na vol te a reinc id ir . 
 

 

Nessa conjuntura, analisa o doutr inador de André Gustavo  Corrêa 

de Andrade:  

  

Contudo o reconhecimento pelo Superior Tr ibunal de Just iça 
da dup la função da inden ização do dano moral  não t rouxe,  
como se poderia imag inar,  um incremento considerável  dos 
valores inden izató r ias referen te ao dano moral .  O que se 
veri fica,  na verdade,  é  uma rei terada l im itação dos valores 
inden izató r ios por aquela Corte de Just iça,  que,  embora acene 
com possib i l idade de elevação das quant ias arb it radas quando 
estas se most rarem ín fimas,  raramente parece encont rar 
oportun idades de fazê -lo,  enquanto,  ao con t rá r io,  com 
considerável  frequência, exerc ia o poder de reduzir  os 
montan tes de inden ização,  por considerá - los abusivos, 
excessivos ou  exorb i tan tes (ANDRADE, 2004, p.7 ).  
 

 
 

Esse problema apontado pelo doutr inador no tocante à fase 

revis ional, que tem base dicção do parágrafo único do art igo 944, “se 

houver excessiva desproporção entre a gravidade da cu lpa e o dano,  

poderá o ju iz reduzir equitativamente, a indenização”.  

 

Nossos Tribunais acabaram por  realizar esse múnus  (obrigação)  

com extremo rigor,  em poucas ou raras possibil idades aumentando o 

valor, mas em muitas oportunidades  o diminuindo, o que remontou, em 

paradoxalmente, num verdadeiro “desestímulo às avessas”, pois,  

quando eram dadas indenizações com valores maiores, que atenderiam 

assim, os aspectos condizentes com o dano punit ivo-pedagógico,  

reduziam os valores com o fundamento de que a vít ima não pode s e 

locupletar  i l ic itamente pela via judic ial  ou uti l izá- la como f orma de 

loteria.  

 
O doutr inador  trouxe como exemplo do Superior Tribunal  Justiça,  

no RESP (Recurso Especial)  183508/SP (2002), caso que envolvia 

lesões corporais gravíss imas produzidas por projéti l  de arma de fog o.  
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 O autor da ação f icou paraplégico após ser ating ido pelo t iro, o 

réu, foi condenado em 1º grau a pagar 600 salários, mín imos em sed e 

de embargos inf r ingentes, o valor foi majorado para 1.000 salários  

mínimos e em fase de Recurso Especial, foi esta majo rada pra 1.500 

salários mínimos (ANDRADE, 2004) .  

 

O relator considerou a s ituação econômico-social das partes, a  

at ividade ilíc ita do 2º réu (era banqueiro de jogo de bicho), de ganho 

fác il,  o abalo f ís ico, psíquico e social sof r ido pelo autor, o elevado g rau 

de agressão, a ausência de motivo e a natureza punit iva e inibidora 

que a indenização, no caso, deve ter, considerando ainda a condut a 

criminosa, de extremo dolo, como se vivêssemos em um País sem leis  

e em estado de barbárie.  

 

Cita o autor também o caso do RESP (Recurso Especial )  

240441/MG (2000), onde o Egrégio majorou de 200 para 400 salários,  

em lesão corporal decorrente de acidente de trânsito,  considerand o 

para o montante indenizatór io, o grau de culpa e o porte econômico das  

partes (ANDRADE, 2004).  

 

De f ato, como apontado, existem julgados que já consagram o 

fator punit ivo na indenização, quando existem condutas gravosas  por  

dolo ou culpa grave ( lesão corporal, morte, mutilações, tor tura) . 

 

Porém, no que tange exclusivamente aquelas  condutas t idas  

como leves,  porém reiteradas , e, naquelas em que se obtém lucro com 

a prática do i líc ito, como exemplo de bancos que cobram taxas  

indevidas de vários c lientes,  ou quando empresas de telefonia realizam 

cobranças de serviços não sol ic itados,  não se tem conseguido um 

papel dissuasivo com as indenizações arb itradas.  

 

Pois, embora inf ormem nas ementas terem observado o papel  

punit i vo-pedagógico (teor ia mista ou funcional),  com foco n o 

desestímulo, essa de f ato não acontece, vez que se real iza a 
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apreciação baseada apenas na c lássica função compensatória do dano 

moral.  

 

Acerca dessa s ituação, aduz André Gustavo:  

 
 

Cri t icável  na tese m ista funcional,  tal como exposta 
geralmente pela dout r ina,  é  a ideia de que a indenização do 
dano moral  sempre  as funções compensató r ia e pun it iva.  

  
Nem todos os comportamentos causadores de dano moral  são 
passíveis de pun ição.  Somente aqueles part icu larmente 
reprováveis dão ensejo a sanção dessa natu reza. É poss ível ,  
por exemplo,  que o dano moral  tenha s ido causado sem cu lpa 
do agente,  que,  todavia responderia por estar inserido em 
s i tuação de responsab i l idade ob jet iva.  

 
Do mesmo modo,  no âmb ito da responsab il idade sub jet iva,  
não há razão para at r ibu ir cará ter pun it ivo à inden ização nos 
casos em que o dano moral  foi  causado por cu lpa s imp les do 
ofensor.  

 
Por out ro lado,  a general ização da função pun it iva da 
inden ização do dano moral  acaba por anu lar ou,  pelo menos, 
en fraquecer sensivelmente essa função que se busca imprim ir 
à  inden ização.  A  invocação da função pun it iva da inden izaçã o 
do dano moral ,  ao fim  e ao  cab o,  torna-se um s imp les jargão, 
vazio de con teúdo.  De nada ad ian ta o ju lgador mencionar,  na 
fundamentação da sentença,  que a inden ização do dano moral  
deve atender às final idades compensatór ia e pun it iva (é  
frequentemente,  também a alusão às funções p revent iva,  
pedagóg ica,  exemplar e ou t ras semelhantes),  se na fixação do 
montan te inden izató r io não levou  em consideração cr i té r ios 
pun it ivos (ANDRADE, 2004, p . 8 ).  

 

 

Não se mostra como novidade que o almejado pelas empresas é o 

lucro, nada de errado possuindo nestas buscarem tal intento. Todo 

aquele que se predispõe aos r iscos do empr eendedorismo deseja uma 

melhora, princ ipalmente, de sede f inanceira.  

 

Entretanto, não se pode tolerar que essa melhoria se baseie em 

prejuízos para alguns, como vem por acontecer  em sede consumerista 

no direito brasileiro.  

 

Rizzato Nunes , bem vatic ina tal s ituação:  
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Com o surg imento das junções de empresas,  fusões , 
aqu is ições etc,cr iou -se ol igopó l ios e enormes grupos que 
atuam em conjunto dominando todo ou  quase todo o mercado 
de sua á rea de atuação.  A lém d isso,  com a admin ist ração 
dessas g igantescas corporações cada vez mais “ financeiras” 
que p rodut iva, a p reocupação com a qual idade se esvaiu . O 
cap ital ismo mudou: o consumidor se tornou  apenas um 
número (ou  um nome num painel ,  num banco de dados ou  algo 
semelhante) que pode gerar certa recei ta monetár ia,  mas 
cu jos d irei tos,  in teresses e necessidades não têm mais 
importância (NUNES,  2012 apud OLIVEIRA,  2016,  p.  160). 

 

 

 Apesar de não ser possível evitar a oc orrência de danos, as  

empresas podem tomar medidas para melhorar a qualidade do serviço,  

porém,  se tratando de grandes empresas, essas reformulações às  

vezes podem custar mais caro do que pagar  as indenizações,  

proveniente dos danos que possam of ertar  aos consumidores.  

 

Essa forma de pensamento é chamada de dano ef ic iente,  que por  

seus traços tem inspiração na doutr ina das punit ive damages ,  quando 

correr os r iscos jurídicos de indenização se apresenta mais vantajoso,  

do que prevenir os danos.  

 

 Dessa forma, o of ensor ao negar  direito a todo um nicho a ele  

vinculado por uma relação contratual, acaba por auferir  lucro ou conter  

gastos que se constituí pelo valor monetário do di reito negad o 

mult iplicado ao número de of endidos.   

 

Tal conduta mostra-se arr iscada, porém vantajosa, já que o 

l it igante contumaz tem p lena c iência de que nem todos os prejudicados  

irão ajuizar demandas, e que aqueles que demandam nem sempre 

saíram vitor iosos de seu pleito, por diversos motivos .  

 

Já o dano é inef ic iente, quando ao apreciar o casuístico, o Poder  

Judic iário, anula a pretensão de ef ic iência que se obteria com a práxis  

danosa. A  celeuma traz ida se funda nas mesmas da indenização 

punit iva, pois:  
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De um lado a inden ização há  de ser substancial ,  para que o 
dano seja de fato inefi c iente para seu  causador.  De ou t ro, 
deve-se evi tar que a inden ização seja fon te de 
enriquecimento,  apenas cumprindo seu papel como reparadora 
de danos e repressora de reinc idência.  
 
( . . . )  No Brasi l ,  em paten te con t rad ição,  l it igar hab itualmente 
no polo passivo das demandas consumeristas se t ransformou 
de possib i l idade de perda para fonte de r iqueza das empresas 
mais ac ionadas (OLIVEIRA,  2016,  p 163).  
 
 
 

 Como sobredito,  a parc imônia de nossos julgadores, tem acabad o 

por enf raquecer a seara consumerista, mormente pelas  inúmeras  

al terações de entendimentos ocorridos, em curto lapso temporal, nessa 

tocante, e na maioria dos casos, tornando casos passíveis de danos  

morais, por reiteração das empresas, em mero dissabor.  

   

Tal postura, segundo os nossos Tribunais , visa combater a  

chamada “ indústr ia do dano moral ”, fortemente conhecida no direito 

americano justamente pelos altos valores concedidos nas suas  

indenizações, princ ipalmente em sede consumer ista .  

 

Por mero dissabor ou meros aborrecimentos, entendem-s e 

aqueles  aborrecimentos  e estresses cotidianos  a que todos somos  

expostos nas  relações pessoais, só podendo ensejar a indenização 

moral aqueles atos que perdurem por longo tempo, Sérgio Caval ieri  

bem lec iona sobre o instituto:  

 

a dor,  vexame,  sofr imento ou  hum ilhação que,  fug indo à 
normal idade,  interfi ra in tensamente no comportamento 
psicológ ico do ind ivíduo,  causando-lhe afl ições,  angúst ia e 
desequ i líb r io em seu bem -estar.  Mero d issabor, 
aborrec imento,  mágoa,  i rr itação ou  sensib i l idade exacerbada 
estão fora da ó rb i ta do dano moral,  porquanto além de 
fazerem parte da normal idade do nosso d ia -a-d ia,  no t rabalho, 
no t rânsi to,  ent re os amigos e até  no ambien te fam i liar,  tais 
s i tuações não são intensas e duradouras,  a pon to de romper o 
equ i líb r io ps icológ ico do ind i viduo (CAVALIERI  FILHO,  2016, 
p . 122) 
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Percebe-se assim, que o direito do consumidor, cr iou um institut o 

s imilar aos que o Direito Penal in titulou de crimes de bagatela, onde 

mesmo lesando a d ireitos, sendo essa lesão demasiadamente leve  ou 

t ida como ins ignif icante,  não se mostra necessária uma atuação para 

tal.  

 Conquanto,  assim como ocorre com o instituto no direi to em 

cotejo, a ap licação do mero d issabor, pode, em muitos casos, ensejar  

injustiças e fortalecer ainda mais aqueles  que descumprem sem temor  

a legis lação de consumo.  

 

 Cumpre informar, ainda, que o d ireito p átr io, já consagra a 

possibil idade dos danos punit ivos  (punit ive damages ) de forma 

inconteste, quando atinentes aos danos coletivos, assim como, nos  

casos de danos sociais , onde estão inseridos os danos ambientais .  

 

O fundamento é que pela pecul iaridade dos casos e a 

transidividual idade que lhe é íns ita, ensejam ao causador do dano da 

of ensa ter que pagar uma indenização vultosa pe la prát ica altament e 

repressiva, conforme assevera Xisto T iago, com expertise acerca do 

assunto:  

 

O que se almeja,  de maneira p r imord ial ,  não é  demais repet i r , 
é  atender-se â  necessidade de imposição ao ofensor  de uma 
condenação pecun iá r ia que s ign i fique sancionamento pela  
p rá t ica da conduta i l íci ta, cu ja real izaçã o,  certamente, 
resu l tou  em benefíc ios indevidos para s i ,  não obstan te a 
violação de d ireitos fundamentais,  c i rcunstância esta  
inacei tável  para o s is tema.  (MEDEIROS NETO, 2007, p 160).  

 
( . . . )  Nesse passo,  à  vis ta da função sancionatór ia da 
responsab i l idade inc iden te em face do ofensor,  con fere o  
s is tema ju ríd ico ao ó rgão ju lgador,  sob  os l im ites da 
razoab i l idade,  a possib i l idade de estabelecer a condenação 
consisten te de pagamento de parcela pecun iá r ia (o 
equ ivalente a uma reparação) dest inada a um fundo pre vis to 
em lei,  cu jo valor seja bastante para expressar,  à  vista do 
caso concreto,  uma eficaz reação pun it iva,  com final idade 
também pedagóg ica-prevent iva (MEDEIROS NETO, 2007,  p 
161).   
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Esses fundos tem previsão no art igo 13 da lei 7347/85 (Lei d e 

Ação Civil Pública),  são exemplos destes fundos  o FAT- Fundo de 

Amparo ao Trabalhador, o FNMA- Fundo Nacional do Meio Ambiente e 

o FDD- Fundo de Def esa dos Direito Difusos e Coletivos.  

 

 No direito do trabalho, por  força da teoria do diálogo das fontes  

art igo 7º do Código de Def esa do Consumidor , também se tem aplicad o 

os punit ive damages ,  por atual mudança de entendimentos, que a não 

aceitação do dano moral  nessa área, estava por fomentar abusos nos  

empregadores, conf orme o trecho da sentença proferida no processo 

número 0100994-72.2016.5.01.0341 do TRT/RJ- Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região.   

 

( . . . ) 5  .DOS DANOS MORAIS. 

Pede a rec lamante inden ização por danos morais,  no valor de  
R$ 8 .800 ,00 . O fundamento é  a fal ta de pagamento das verbas 
rescisórias a temp o e modo. 
Sempre tendemos,  ao longo de anos,  indefer i r  esse ped ido, 
por entender que a at i tude do empregador,  por mais cr i t icável ,  
somente fer ia o empregado em seu pat r imôn io.  
Todavia,  mod ificamos nosso entend imento nessa 
oportun idade,  uma vez que a rei terada prát ica adotada por 
uma sucessão de empregadores que temos visto nos úl t imos 
tempos exige uma resposta d i ferente.  Com efei to,  tem-se 
tornado comum nos ú lt imos tempos o empregador 
s imp lesmente dispensar o empregado e n ão qu itar as verbas 
rescisórias a que ele faz jus. 
Tal  comportamento,  por se con figurar uma prá t ica que cada 
vez mais se torna comum, demanda uma abordagem d i feren te, 
até  mesmo como uma forma de coib i - la.  Is to porque o 
empregado que se vê  sem os seus d iretos t rabalh istas mais 
comezinhos cer tamente se coloca numa s i tuação de r isco que 
t ranscende a mera esfera econômica.  
Assim sendo,  reg ist rando-se nossa mudança de en tend imento, 
afi rmamos que a conduta da ré  fer iu a au tora em sua honra  e 
em sua repu tação, o que au tor iza,  para efei to pedagóg ico , a 
ap l icação de uma multa equ ivalen te a R$ 8.800 ,00  (Data da 
Pub l icação:  20  de fevereiro de 2017). 

 

 

 Assim, percebe-se que a jurisprudência trabalhis ta como forma d e 

prevenir novas condutas, que se mostram ultrajantes por parte dos  

empregadores,  tem vis lumbrado a possibil idade de apl icação, em sed e 

de dano moral , mesmo em ações individuais,  do institu to dos danos  
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punit ivos,  uma vez que, assim como o direito do consumidor,  trata de 

direitos onde à relação jurídica é desequil ibrada, por  ser  uma das  

partes vulnerável.  
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5 CONCLUSÃO  

 

O dano punit ivo-pedagógico ou indenização puni t iva é,  

indubitavelmente,  conforme delineado no presente trabalho, um 

instituto complexo, mas que tem um desiderato muito importante, qual  

seja a vedação de práticas reiteradas, gravosas, que atingem aos  

direitos mais importantes da nossa sociedade, tendo assim, um viés  

protecionista.  

Sabendo que a nossa atual responsabi l idade c ivil  abarca 

metodologias de controle que por motivos diversos apontados,  não tem 

atendido a sua função social  sendo curial se uti l izar de uma nova forma 

de pensar, trazendo a lume um instituto que embora antigo, seja d e 

muita val ia para o d ireito pátr io, princ ipalmente no contexto hodierno.  

Pode-se af irmar, que apenas as funções meramente ressarc itória  

e compensatória da trad ic ional responsabil idade c ivil  não tem sid o 

suf ic iente para combater as condutas perspicazes e malic iosas de 

certas pessoas, que em sua maior ia são feitas por pessoas jurídicas ,  

que se valem da própria torpeza, poder econômico e da banalização em 

matéria de dano moral pelo nosso Judic iário, como subterfúgio para 

lesar  ind istintamente os d ireitos das  pessoas  e sair  praticament e 

incólume.  

Os sem número de empeci lhos que são criados pelos  órgãos  

julgadores  acabam por fomentar, paradoxalmente,  uma verdadeira 

indústr ia do mero aborrecimento/mero dissabor de forma que, mesmo 

em questões que pela pecul iaridade fariam jus não só a uma 

indenização de dano moral, como em seu uso na função punit ivo-

pedagógica, princ ipalmente quando as empresas estão por  reiterar as  

condutas danosas, auferindo assim uma alta lucratividade,  de modo a 

fomentar a ideia de que descumprir a legis lação pátr ia é um “bom 

negócio”.  
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Deve-se interpretar  ainda que a vedação ao locupletamento i líc it o 

tem que ser uma “via de mão dupla ” e não somente ter o olhar voltad o 

para a vít ima do prejuízo, vez que, em muitos  casos o locupletamento 

real é obtido pelo causador do prejuízo .  

Não se almeja, com a aplicação dos danos punit ivos, a ins erção 

de uma loteria judic iária ou meio de se ganhar  de d inheiro fác il .   

O intento de sua aplicação é que as  indenizações possam sai r  

das amarras da tradição compensatória , nos casos em que sejam 

pertinentes,  com o condão de fazer com que as empresas que a 

recebem, bem como terceiras, a partir  d e sua aplicação, pela dor  

sentida em seu patr imônio f inanceiro, se previnam que problemas  

estruturais já tão conhecidos , por longevos anos,  continuem a 

acontecer.  

Assim como no d ireito pátr io, a um primeiro momento criava 

resistência à possibil idade de uma responsabil idade objetiva, mas com 

a evolução social entendeu ser necessário inserir tal modalidade, vez 

que impedi- la acabava por inviab il izar, indubitavelmente, o acesso à 

justiça aos c idadãos. No mesmo sentido f oi com o dano moral, que por  

longevos anos foi  repelido e hoje é amplamente aceito no ordenament o 

brasileiro.  

Assim, a mesma lógica para com os institutos mencionados  deve 

ser realizada sobre o instituto gerador desse trabalho . O  Direito não é 

uma c iência exata, mas social, e deve sempre procurar evoluir qu ando 

algum instituto não corresponde mais aos seus anseios informadores.  

Nessa senda,  é importante uma mudança de posic ionamento nos  

Tribunais que cuidam das questões af etas ao Consumo,  assim como foi  

realizado pelos Tribunais trabalhis tas, vez que somente  informar qu e 

uti l iza a função puni t iva, sem uti l izar cr itér ios punit ivos, é o mesmo que 

se comunicar , mas não ser entendido.   

Ademais, a continuidade em erros, sem qualquer melhori a 

of erecida em relação a fornecedores de um serviço ou produtos denota 
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que a função social da empresa não está mais sendo prontamente 

atendida.  

A aplicação da indenização punit iva traria muitos  pontos  

posit ivos, mas o princ ipal seria na tocante a  mitigação das vastas  

ações repetit ivas  propostas em sede de consumo, que como é cediço,  

são um grande problema e acabam por abarrotar o Judic iário  brasileiro.  

 

Ora, se as empresas souberem que o Judic iário n ão é mais tão 

paciente e que pune mais severamente por  práticas  já reiteradas e 

les ivas a direitos , certamente,  procuraram reformula r-se do que ter qu e 

indenizar, quando estas  indenizações  não forem mais de baixa monta.  

 

O instituto, como se percebe pode trazer  benesses, desde que,  

logicamente, seja ap licado de forma comedida, se adaptando aos  

critérios do direito nacional, sobretudo em respeito aos princípios  

norteadores da viabi l idade e manutenção das atividades  empresariais , 

que não são considerados na real idade do direito ordenamento 

americano.  

Assim como o instituto vingou no direito amer icano, tornando o 

país  referência em questões afetas ao consumidor, de certo seria uma 

ferramenta úti l e ef icaz ao direito pátr io. O que não se pode mais  

ocorrer são os tr ibunais aceitaram inertes que práticas rei teradas e de 

lucro indevido continuem a se perpetuar .  

De f ato já se observa que em casos de extrema gravidade a 

aplicação do instituto vem aparecendo,  porém,  no que tang e 

exclusivamente as práticas que geram a vantagem indevida aos  

fornecedores, isso não acontece.  

O Direito do Consumidor pátr io urge, com a atual conjuntura, d e 

uma reformulaç ão, e o ressurgimento vigoroso da função punit iva, de 

fato, pode ser a saída que esse ramo jurídico tanto precisa, para volt ar  

a reequil ibrar suas relações , para alcançar assim a dissuasão a 
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práticas veementemente abusivas, reiteradas e de se lucrar de man eira 

i líc ita.  

E é com fulcro nesse instituto  que se poderá oportunizar  um novo 

caminho para se proteger os direitos mais comezinhos dos  vu lneráveis ,  

especialmente, naqueles afetos  a sua dignidade.  
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